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Art. 'lo. O Consórcio lntermunicipal Multifinalitiário para o Desenvolvimento Ambiental

Sustentável do Norte de Minas, doravante designado apênas pela sigla CODANORTE, é

uma Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza

autárquica, constituída nos termos da Lei Federal no 11.107/2005, de Íins náo lucrativos,

com autonomia administrativa e Íinanceira, com duraçáo por prazo indeterminado, é

constituído pelos municípios que, por meio de Lei, ratificaram o Protocolo de lntenções e

celebraram o Contrato de Consórcio lntermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento

Ambiental Sustentável do Norte de Minas.

§ío. O Protocolo de lntençôes, após sua ratiÍicaçâo por pelo menos 02 (dois) dos entes

da Federação que o subscreveram, converter-se-á em Contrato de Consórcio Público,

ato constitutivo do coNsÓRclo INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁR|o pAm o
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS .

CODANORTE.

§2o. Somente será considerado consorciado o ente da Federaçâo subscritor do

Protocolo de lntenções que o ratificar por meio de lei.

§3o. Serão automaticamente admitidos no Consórcio os entes da Federaçáo que

efetuarem ratificação em até dois anos, a contar da publicação da Ata da Assembleia

de Constituição do Consórcio.

§4o. A ratificação realizada após dois anos da subscrição, a contar da Assembleia de

ConstituiÉo do Consórcio, somente será válida após a homologação ocorrida em

Assembleia Geral do Consórcio.

§5o. A subscrição pelo Chefe do Poder Executivo não induz a obrigação de ratificar,

cuja decisão pertence, soberanamente, ao respectivo Poder Legislativo de cada ente.
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C1 DANOFITE
§6o. O presente Consórcio foi instituído mediante lei ratificadora do Protocolo de

lntenções, editadas por cada um dos entes consorciados, tendo sido ratificado até a

data de aprovação deste estatuto, pelos municípios: 't).Campo Azul; 2).Cristália;

3). Francisco Sá; 4).Francisco Dumont; S).Grão Mogol; 6).ltacambira; 7).Juramento;

8).Lontra; 9).Montes Claros; '|0).Patis; 'lí).São Joáo da Lagoa e 12). São João do

Pacuí. Todos localizados no Estado de Minas Gerais.

§7o Os demais Municípios cpnsorciados, após aprovação do Protocolo de lntençôes

incial, e conforme suas respectivas leis ratificadoras, são: 1).Augusto de Lima;

2).Bocaiuva; 3).Bonito de Minas; 4).Botumiím; 5).Brasília de Minas; 6).Buenópolis;

7).Buritizeiro; 8).Capitâo Enéas; 9).Catuti; 10).Claro dos Poções; 11).Cônego Marinho;

12).Coração de Jesus; 13).Engenheiro Navano; 14).Fruta de Leite; 15).Glaucilândia;

16).Guaraciama; 17).lbiaí; 18).lbiracatu, 19).lcaraí de Minas; 20).ltacarambi;

2í).ltaobim; 22).Jaiba;23).Januária; 24).Japonvar; 25).Jequitaí; 26).Joaquim Felício;

27).Josenópolis, 28).Juvenília; 2g).Lagoa dos Patos; 30).Lassancê; 3l).Luislândia;

32).Manga; 33).Matias Cardoso; 34).Mirabela; 35).Miravânia; 36).Montalvânia;

37).Monte Azul; 38).Olhos D'Água, 39).Padre Carvalho; 40).Pedras de Maria da Cruz;

41).Pirapora; 42).Ponto Chique; 43).São Francisco; 44).São João da Ponte, 45).São

João das Missôes; 46).São Romão; 47).Ubai;48).Várzea da Palma; 49).Varzelândia

ArL 20. O CODANORTE tem sede e foro na Cidade de Montes Claros, Estado de Minas

Gerais.

§1o. A sede poderá ser alterada mediante decisão da Assembleia Geral.

§2o. Considera-se como área de atuação do CODANORTE a que conesponde à soma

dos territórios dos entes consorciados.

CAPíTULO II

DOS OBJETIVOS

Art 30. O CODANORTE atuará de forma multifinalitária, e tem por objetivos: promover o

desenvolvimento regional, defender, ampliar, promover a interação, fortalecer e
desenvolver a capacidade administrativa, técnica e financeira dos serviços públicos nos

municípios da sua área de atuação, de forma a contribuir para o desenvolvimento

sustentável do Tenitório do Norte de Minas, para tanto poderá:

§1o - exercer as atividades de planejamento, de regulação, gerenciamento e de

fiscalização dos serviços públicos; licenciamento ambiental, controle e Íiscalização; e

de saneamento básico, infraestrutura, saúde e educação no tenitório dos municÍpios

consorciados;
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§2o - prestar serviço público de saneamento básico ou atividade integrante do serviço
público de saneamento básico e outras atividades que promovam o desenvoivimento

sustentável dos municípios consorciados por meio de contratos de programa que

eelebre com os titulares interessados;

§3o - representar os titulares, ou parte deles, em contrato de programa em que Íigure

como contratado órgão ou entidade da administração de ente consorciado e que tenha

por objeto a delegaçâo da prestação de serviço público de saneamento básico ou de

atividade dele integrante, e nas demais atividades de promoção do desenvolvimento

sustentável;

§4o - representar os titulares, ou parte deles, em contrato de concessão celebrado

após licitação, que tenha por objeto a delegação da prestação de serviço de manejo

de resíduos sólidos e de limpeza urbana ou de atividade dele integrante, bem como

dos demais serviços públicos;

§5o - contratar com dispensa de licitação, nos termos da legislação vigente,

associaçôes ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa

renda reconhecidas como catadores de materiais recicláveis para prestar serviços de

coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou

reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo;

§60 - autorizar a prestação de serviço público de saneamento básico por usuários

organizados em cooperativas ou associações nos c€lsos previstos nos art. 10, § 10, l,

b da Lei no 11.44512007',

§7o - prestar serviços de assistência técnica e de manutençâo de instalações, nos

termos de regulamento, às cooperativas e associaçôes mencionadas no §5o;

§8o - Observado o disposto no contrato de consórcio, e sem prejuízo da

responsabilidade dos geradores, transportadores e processadores, exercer o
planejamento, a regulação, a fiscalização da gestão dos resíduos da construção civil

e dos resíduos volumosos, bem como, nos termos do que autorizar resolução da

Assembleia Geral, de outros resíduos de responsabilidade do gerador, podendo

implantar e operar:

l. Rede de pontos de entrega para pequenas quantidades de resÍduos da

construçáo civil e resíduos volumosos;

ll. lnstalações e equipamentos de transbordo e triagem, reciclagem e
armazenamento de resíduos da construçáo civil e de resíduos volumosos;

§9o - nos termos do acordado entre os entes consorciados e sem prejuízo da

responsabilidade dos geradores e transportadores, implantar e operar serviços de

coleta, instalaçóes e equipamentos de armazenamento, tratamento e dis nal

ftrüde resíduos dos serviços de saúde;
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§10o - promover atividades de mobilizaçâo social e educaçâo ambiental para o
saneamento básico e para uso racional dos recursos naturais e a proteção do meio

ambiente;

§11o - promover atividades de capacitação técnica do pessoal encanegado da gestão

dos serviços públicos de saneamento básico, infraestrutura, saúde, educação e

desenvolvimento econômico dos entes consorciados;

§12" - ser contratado para executar obras, fomecer bens e prestar serviços não

abrangidos nos artigos e parágrafos anteriores, inclusive de assistência técnica:

l. a órgãos ou entidades dos entes consorciados, em questões de interesse direto

ou indireto para o saneamento básico e qualquer atividade voltada para a promoção

do desenvolvimento sustentável (art. 2, § 1", lll, da Lei Federal no. 1'1.107/2005);

ll. a município não consorciado ou à entidade privada, desde que sem prejuízo das

prioridades dos consorciados;

§13o - atendendo a solicitação de entes consorciados, realizar licitações

compartilhadas das quais, de cada uma delas, deconem contratos celebrados por

entes consorciados ou órgãos de sua administração indireta (aÍ1. 112, § 'to, da Lei

Federal no. 8.666/1 993);

§14' - nos termos do acordado entre os entes consorciados, viabilizar o

compartilhamento ou o uso em comum de:

l. instrumentos e equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção e de

informática;

ll. pessoal técnico; e

lll. procedimento de admissão de pessoal;

§150 - desempenhar funçôes no sistema de gerenciamento de recursos hídricos que

lhe tenham sido delegadas ou autorizadas, ou, nos termos de delegação especíÍica, a

representaçáo de ente consorciado nos órgãos que integram o sistema de

gerenciamento de recursos hídricos;

§160 - realizar estudos técnicos para informar o licenciamento ambiental promovido

por ênte consorciado;

l. Mediante solicitaçâo, a Assembleia Geral do Consórcio poderá devolver qualquer

das competências mencionadas nos §'lo e §60 à administração de Município

consorciado, condicionado à indenizaçáo dos danos que o ente consorciado causar

pela diminuição da economia de escala de execução da atividade.
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ll. Somente mediante autorização do Prefeito do Município representante, o
Consórcio poderá firmar contrato delegando a prestaÉo de serviço público de

saneamento básico ou de atividade dele integranle, por prazo determinado, tendo

como área os tenitórios de todos os municípios consorciados ou de parcela destes,

atendido o disposto nos incisos §3o e §4o do caput;

lll. A autorizaçâo mencionada no inciso anterior poderá dar-se mediante decisáo da

Assembleia Geral em relação à qual o Prefeito não tenha se manifestado em

contrário no prazo de vinte dias.

lV. O Consórcio somente realizará os objetivos do §1? por meio de contrato, no

qual seja estabelecida remuneração compatível com os valores de mercado, a qual,

sob pena de nulidade do contrato, deverá ser previamente comprovada. A

comprovação constará da publicação do extrato do contrato.

V. O compartilhamento ou o uso comum de bens previsto no §14o será discipllnado

por contrato entre os municípios interessados e o Consórcio.

Vl. Os bens alienados, cedidos em uso ou destinados ao Consórcio público pelo

consorciado que se retira somente seráo revertidos ou retrocedidos no caso de

expressa previsão do instrumento de transferência ou de alienação.

Vll. Havendo declaração de utilidade ou necessidade pública emitida pelo município

em que o bem ou direito se situe, fica o Consórcio autorizado a promover a

desapropriaÉo, proceder a requisição ou instituir a servidão necessária à

consecução de seus objetivos.

Vlll. O consórcio poderá realizar operação de crédito com vistas ao financiamento

de equipamentos, obras e instalaçôes vinculadas aos sêus objetivos, entregando

como pagamento ou como garantia receitas futuras da prestação de serviços, ou

tendo como garantidores os entes consorciados interessados.

lX. A ratificaçâo, mediante lei, do Protocolo de lntençôes autoriza os entes

consorciados, bem como as entidades de sua administração indireta, promover â

delegaçâo de exercício de competências previstas no §15o deste artigo por meio de

convênio ou outro instrumento legal.

X. O ressarcimento ao Consórcio dos custos advindos da prestaÉo de serviços

próprios do gerenciamento dos resíduos de construção civil, dos resíduos

volumosos ou resíduos de serviço de saúde dar-se-á pela cobrança de preço

público homologado pela Assembleia Geral, em todas essas hipóteses sendo

5
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§í7o - articular e viabilizar, de forma unificada entre os municípios membros do

consorcio, os sERVtÇos oe truseeçÃo snrutrÁRn DE NATUREZA VEGETAL E
Ât\llÍtrÂl r{a aanrda ê/\in .rê ôâí{rÃôê ô n^rinâê tÁnnir.ac r{n ciclarna r rnifir.ar{n rta
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atençâo à sanidade agropecuária - SUASA, Leis 7.889/89, 8.171191,9.712198 e

Decreto Federal 5.741106, com fim de regulamentar a sanidade agropecuária,

incluindo o controle de atividades de saúde, sanidade, inspeção, fiscalizaçáo,

educação, vigilância de animais e vegetais, insumos e produtos de origem animal e

vegetal;

Art. 40. O CODANORTE, com base nas Íinalidades e objetivos previstos no artigo anterior,

atuará, prioritariamente, nas seguintes áreas:

I- MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO

a) Exercer as atividades de planejamento, de regulação, gerenciamento,

licenciamento, controlê e de Íiscalizaçâo ambiental dos serviços públicos de

saneamento básico, inftaestrutura, saúde e educação no tenitório dos Municípios

consorciados;

b) Prestar serviço público de saneamento básico ou atividade integrante de serviço

público de saneamento básico e outras atividades que promovam o desenvolvimento

sustentável dos municípios consorciados por meio de contratos de programa que

celebre com os titulares interessados;

c) Representar os titulares, ou parte deles, em contrato de programa em que Íigure

como contratado órgão ou entidade da administração de ente consorciado e que tenha

por obieto a delegaçáo da prestação de serviço público de saneamento básico ou de

atividade dele integrante, e nas demais atividades de promoçâo do dêsenvolvimento

sustentável;

d) Representar os titulares, ou parte deles, em contrato de concessão celebrado após

licitação, que tenha por obieto a delega$o da prestação de serviÇo dê maneio de

resíduos sólidos e de limpeza urbana ou de atividade dele integrante;

e) Planejar, implantar, contratar estudos técnicos, licitar, conceder e realizar demais

atos pertinentes à de coleta seletiva de lixo;

f) Exei'cer o planejamêiito, a regulação, a fiscalização da gestão dos resíduos da

construção civil e dos resíduos volumosos, bem como, nos termos do que autorizar

resolução da Assembleia Geral, de outros resíduos de responsabilidade do gerador,

podendo implantar e operar:

i) reOe de pontos cje entrega parul

construção civil e resíduos volumosos;

pequenas quantidacjes de resíduos da
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Ct DANORTE
2) instalaçôes e equipamentos de transbordo e triagem, reciclagem e

armazenamento de residuos da construçáo crvil e de resaduos volumosos;

g) Planejar, implantar, acompanhar e lÍscalizar medidas de reflorestamênto e de

recuperação de áreas degradadas;

h) Planejar, realizar pesquisas, contratar estudos técnicos e realizar atos necessários

à recuperação de áreas de proteção ambiental e de preservação permanente;

i) Nos termos do acordado entre os entes consorciados e sem prejuízo da

responsabilidade dos geradores e transpoÍtadores, implantar e operar serviços de

coleta, instalações e equipamentos de armazenamento, tratamênto e disposição final

de resíduos dos serviços de saúde;

j) Apoiar e instituir programas que visem o manejo e à revitalizaçâo das bacias e sub-

bacias hidrográfi cas locais;

k) Promover fóruns e seminários regionais e outros eventos técnicos e educativos a

respeito de Meio Ambiente, Saneamento, Limpeza Urbana e demais temas de

interesse ambiental;

l) Planejar e implantar sistema regional de fiscalização e licenciamento ambiental;

m) Promover estudos destinados ao desenvolvimento e adoção de legislação

ambiental e agi'ária comum aos municípios da região;

n) Promover estudos, programas e ações destinadas à proteçáo do meio ambiente, e

a conservação dos recursos naturais da região;

o) Providenciar estudos e projetos e promover ações voltadas para o saneamento

ambiental;

p) Promover estudos, contratar ou elaborar e implantar projetos de urbanismo,

paisagismo e harmonizaçâo ambiental na área dos municípios consorciados;

q) Promover medidas dêstinadas a Educação Ambiental foi'mal ê informâ!;

r) Elaborar, contratar pesquisa e implementar sistema de informações geo-

referenciadas nas áreas de meio ambiente e agropecuária regionais;

s) Criar Centros de Educação Ambiental Regional, inclusive em parceria com os

órgãos referentes às das áreas de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Educa$o

dos entes consorciados;

t) Tomar conhecimento da legislação ambiental dos municipios;

u) Emitii'parecer técnico sobre inter,enções cuja compêtência pai'a autoi'izar seja do

município a fim de subsidiar os conselhos de meio ambiente;
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v) Participar de reuniões do CODEMA quando houver assunto técnico a ser discutido,

rnclusive quando da emrssão da declaração de conÍormrdade a ser emrtrda pelos
mr rniaíaiac nara amnraanr{iÍy!ônlrre ôt rê nrêtênflâm sê iôstâlâr nn mt tnirínin nar.a fi65..,s.,.e,P.ve t,e, s v,,,P, ee,,v

de compor o licenciamento ambiental no âmbito estadual;

w) Auxiliar na êlaboração de projetos ambientais dos municípios;

x) Acompanhar a execuçâo de projetos ambientais dos municípios;

y) Emitir laudos e relatórios sobre danos ambientais causados nos municípios;

z) Formalizar denúncias ambientais aos órgãos de meio ambiente do Estado e da

União, considerada a competência de cada um, nos termos da Lei Complementar no

'140 e ao Ministério Público;

aa) Acompanhar açôes de fiscalização do município;

bb) Prestar assistência técnica à Secretaria de Obras ou Planejamento na aprovação

de loteamentos;

cc) Auxiliar os municípios na criâÉo de Unidades de Conservação;

dd) Promover capacitação aos CODEMAS;

êê) Acompanhar e viabilizar o rêcebimento do ICMS Ecologico junto ao IEF dos

municípios;

ff) Desenvolver e executar projetos de Educação Ambiental nas escolas e
comunidades.

II - URBANISMO E CULTURA:

Obras Públicas, Trânsito e TÍansporte:

a) Representar os entes Consorciados junto a órgãos Federais e Estaduais, com o

propósito de atender às demandas e necessidades dos entes consorciados, formalizar

parcerias e convênios com o objetivo de melhorar a malha viária regional e a

qualidade, funcionaiidade e sustentabilidade cjas obras púbiicas;

b) Viabilizar a aquisiçâo de equipamentos e máquinas para os Entes consorciados,

por intermédio de linhas de cráiitos ou outras formas de financiamento público ou

privado;

c) Realizar cessão de máquinas e equipamentos, mdiante contrato de programa,

possibilitando o intercâmbio entre os Entes consorciados, com eficiência e agilidade;

d) Planêjar, licitar e realizar programas de obras públicas, transporte e trânsito bem

como a troca de experiência administrativa e operacional entre os entes consorciados;
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c1 DANORTE
e) Planejar, licitar e realizar demais atos para aquisição ou contratação de usina de

asfalto, com a finalidade de realizar obras de rnfraestrutura urbana nos entes
r.nncnrniaáae'

f) Planejar, licitar e contratar a realiza$o de projetos de engenharia de interesse dos

entes consorciados;

g) Planejar, Iicitar e realizar os demais atos necessários à realização de concessão de

prestação de serviços de transporte público uôano.

h) Acompanhar os processos de fracionamento do solo dos municípios, urbano e rural,

tais como loteamentos e chacreamentos;

i) Auxiliar na elaboração de legislação urbanística dos municípios, buscando auxílio

junto a SEDRU, quando necessário;

j) Acompanhar e emitir pareceÍ técnico para análise do Conselho Municipal de

Políticas Urbanas dos municípios.

Cultura:

k) Planejar, contratar e realizar demais atos necessários à realização de estudos

técnicps e pesquisas visando o conhecimento da história, tradições e demais âtributos

naturais e culturais dos entes consorciados;

l) Planejar e contratar ou produzir folders, cartazes, catálogos de produtos e outros

materiais de divulgação regional, assim como eventos e serviços artístico-culturais dos

entes consorciados;

m) Assessorar os entes consorciados na implantaÉo de ações e políticas públicas

de Cultura;

n) Organizar, planejar e realizar feiras regionais de artesanato, exposiçôes e demais

eventos culturais;

o) Planejai", instituir e iealizar demais atos visando à implantaçáo de programas e à

divulgação da história, tradições e demais atributos culturais dos entes consorciados;

p) Planejar, realizar estudos, propor e implantar políticas públicas e ações na área de

cultura, visando à integraçáo regional;

q) Realizar estudos e elaborar programas e projetos que se beneficiem das leis de

incentivo à cultura;

r) Planejar, licitar e contratar empresa especializada para o levantamênto do

patrimônio histórico regional, subsidiando as ações na área do turismo regional;

s) Planejar, licitar e rcalizar demais atos visândo à preservação do patrimônio

q*7
histórico, natural e cultural dos entes consorciados;
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c1 DANORTE
t) Valorizar, apoiar e fomentar o artesanato típico regional, inclusive mediante a
ÍealzaÊo de cursos, exposi@es, e outras Íormas de difusâo;

rrr - eouceçÃo

a) Representar os entes consorciados junto a Órgãos Federais e Estaduais, com o

propósito de atender suas demandas e necessidades relacionadas ao sistema de

educaÇão, formalizar parcerias e convênios com o obejtivo de melhorar o ensino

público e privado na sua área de atuaçáo;

b) Criar escola de capacitação de educadores, visando à formaçáo continuada dos

profissionais que atuam nos entes consorciados, de forma direta ou através de

convênios e parcerias com instituiçôes de ensino para a implantação de cursos de

g raduação, especialização e aperfeiçoamento;

c) Coordenar grupos de discussáo e aprimoramento dos processos pedagógicos e de

formação de todos os níveis e modalidades de Ensino;

d) lmplantai'ações que propiciem e otimizem os pro€ssos de comunicação entÍe os

órgãos responsáveis pela Educação dos entes consorciados;

e) Planejar, contrataÍ assessoria especializada, contratar estudos técnicos a respeito

de financiamento, programas e projetos da área de EducaÉo;

f) Realizar parcerias, convênios e contratos de financiamento, programas e projetos

que visem à valorizaçâo do profissional do magistério e a manutenção e o

desenvolvimento do ensino;

g) Realizar fóruns e seminários de discussão sobre educaçâo inclusiva, diversidade

humana e demais temas a respeito do aprimoramento da educação;

h) Realizar fóruns e seminários para o estabelecimento de políticas públicas para a

educação na região;

i) Buscai' altemativas para o transpoi'te intermunicipal de estudantes;

j) Planejar, criar e implantar um sistema regional de avaliação, para diagnóstico e

projeção de metas para o processo ensino versus aprendizagem;

k)Apoiar e criar cêntros de ensino técnico de nível médio e superior.

lV - SAÚDE:

a) Representar os êntes consorciados junto ao Govemo Estadual e Governo Federal

e Órgãos Públicos e Privados, eom o propósito de atender as demandas e

necessidades dos municípios, relacionadas ao sistema de saúde;

b) Assumir as competências e objetivos dos Consórcios lntermun

Saúde em caso de sua extinÉo;

dos deicipais P
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c) Realizar cursos de capacitação do pessoal da área da Saúde para estruturação do

atendrmento da atenção basrca nos entes consorctados, tendo como reterência o
Dr,.rrrrarna Qaírr{a rla trarnília /DQtr\', i vY, q,,.s

d) Criar sistema de avaliação e diagnóstico da Saúde nos entes @nsorciados;

e) Realizar estudos, propor e implantar medidas de estruturação da rede de Saúde

na região para o atendimento à média complexidade, solucionando os vazios

assistenciais e otimizando o atendimento à população dos entes consorciados;

f) Formular políticas públicas regionais para a Saúde, estabelecer convênios e

parcerias, inclusive representando os entes consorciados perante órgãos federais e

estaduais;

g) Realizar cursos de capacitação e fóruns de discussão para os gestores da Saúde;

h) Realizar cursos de capacitação e fóruns de discussão direcionados aos servidores

e membros de Conselhos de Saúde dos entes consorciados e entidades civis

orqanizadas, fortalecendo o controle social na área da Saúde;

i) Realizar estudos a respeito do atendimento regional da saúde, buscando otimizar a

capacidade técnica de atendimento de cada ente consorciado, descentralizando e

otimizando os investimentos em equipamentos, recursos humanos ê estrutura da

Saúde Pública;

j) Licitar e contratar o fomecimento e manutenção de sistemas de informatizaçâo da

gestão municipal e regional de Saúde, buscando maior eficiência do sistema de Saúde

dos entes consorciados;

k) Criar fóruns de discussão e programas regionais de melhoria do atendimento da

Saúde, inclusive com a capacitação dos profissionais e servidores que atuam no

sistema de saúde;

l) Estudar e implantar a@es e programas de vigilância em saúde, sanitária e

epidemiológica nos entes consorciados;

m) Planejar, licitar e crntratar o fomecimento de materiais, equipamentos,

medicamentos e outros insumos da área da saúde;

n) Planejar, licitar ê contratar estudos técnicos sobre as condiçôes epidemiológicas da

regiáo, propondo e implantando programas para saneamento dos problemas

encontrados;

o) Planejar, licitar, Íirmar convênios e @ntratar prestação de serviços especializados

de referência e de média e alta complexidade, visando o atendimento à população dos

entes consorciados;

p) Realizar cursos e treinamentos, diretamente ou através de convêni nados

aos servidores dos entes consorciados;
4Êh 't1
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C+DANORTEt
q) Planejar e implantar serviço de apoio ao deslocamento de pacientes para

tratamento especralizado em unidade elcranegronal;

V-ESPORTEELAZER

a) Formular e implementar políticas públicas inclusivas e de afirmação do esporte e

do lazer como direitos sociais dos cidadãos, colaborando para o desenvolvimento

regional;

b) Realizar tomeios e campeonatos regionais;

c) Realizar estudos e implementar programas para o treinamento dos desportistas,

em especial para participação no JlMl (Jogos Estudantis do lnterior de Minas Gerais);

d) Oi'ganizar e realizai' jogos escolares i'egionais;

e) Organizar e realizar campeonato de futebol amador das ligas desportivas;

f) Planejar, licitar e realizar demais atos necessários à construção de estádios, praças

e centros desportivos para a prática de esportes de todas as idades, visando o

desenvolvimento do esporte na região;

g) Realizar cursos de capacitação e fóruns de discussão de políticas públicas do

Esporte e Lazer, para gestores e proÍissionais da área;

h) Realizai' estudos e programas visando incentivâÍ a prática de espoiies radicais na

região;

i) Planejar, licitar e realizar demais atos visando à construção do Centro Regional de

Treinamento com pistas de atletismo.

vr- coMUNrcAçÃo

a) Contratar a realizaçâo de pesquisa de opinião e realizar um diagnóstico da

Comunicação na região, com o propósito de estabelecer políticas públicas mais

consistentes;

b) Planejar, licitar e realizar demais atos visando à contratação de agência de

publicidade para assessoramento em comunicação e prestação de serviços ao

CODANORTE e aos entes consorciados;

c) Planejar, licitar e realizar demais atos visando à contratação de gráfica Para

atender a demanda de produçâo de material de interesse regional e dos entes

consorciados;

d) Apoiar as iniciativas de emissoras de radiodifusão e telecomunicações

comunitárias e educativas regíonais,

e) Realizar seminários, cursos de capacitação e fóruns de discussão para capacitação

1Ü^
dos proÍissionais da área de comunicação;

à
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C1 DANOFITE
f) Realizar estudos, planejamento, contratação de profissionais especializados,

contrataÉo com emissora de telecomunicações e raclrodifusão, vrsando à criação de

programa de televisão e de rádio para divulgaçáo Ce matérias de interesse público

regional;

g) Realizar campanhas educativas e de divulgaçáo de interesse da região;

h) Criar página na internet - "site" do CODANORTE, com links para as páginas de

cada ente consorciado;

i)lnstituir rede de comunicação entre os entes consorciados, permitindo inclusive a

realiza$o de videoconferência;

VII - DESENVOLVTMENTO RURAL

a) Planejar, licitar e contratar empresa especializada visando à realizaçáo de

diagnóstico da produção agropecuária atual e identificação das potencialidades da

produção rural na região;

b) Planejar, realizar estudos e implantar programas regionais de incentivo à produção

rural, inclusive através da realização de licitaçâo para compra de insumos e máquinas

agrícolas;

c) Planejar, realizar estudos e implantar programas visando melhorar as estradas

vicinais e facilitar o escoamento da produção agrÍcola;

d) Planejar, realizar estudos e implantar programas visando à criação de feiras

regionais ou outras açôes voltadas para a comercializa$o dos produtos agrícolas da

região;

e) Planejar, propor ê implantar ações regionais de desenvolvimento do setor rural e

fomentar a criaçáo de Conselhos Municipais de Desenvolvimento Rural Sustentável;

0 Fomentar a criação de croperâtivas e associa@es de produtores;

g) Apoiar as pÍáticas de produção agropecuária e florestal;

h) Promover estudos, elaborar projetos e fomentar práticas de processamento e

industrialização de produtos rurais, em especial através de cooperativas e

associaçôes rurais.

VIII - DESENVOLVIMENTO SOCIAL

a) Promover a habilitação dos entes para implantação do Sistema Único de

Assistência Social (SUAS);

b) CÍiar cursos de capacitação e aperfeiçoamento dos gêstorês e membios de

M
Conselhos da área da Assistência Social;
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C+DANOFITEI
c) Planejar, licitar e contratar empresa especializada visando à realizaçâo de

diagnóstrcos sociars nos entes consorcaados, para o desenvolvimento de aÉes,
71r /trâaYt âê a nrnialnc

d) Planejar, licitar e contratar empresa ou profissíonal especializado visando o
assessoramento e o acompanhamento da implantação de programas, projetos,

serviços e benefÍcios da assistência social;

e) Promover seminários e fóruns de discussão visando à integração regional das

açôes de Assistência Social e sua compatibilização com as demais políticas públicas;

f) Realizar açôes e programas visando o incentivo de ações de assistência e

desenvolvimento social realizados por entidades sem Íins lucrativos;

g) Licitar e/ou contratar empresa ou profissionais especializados para dar assessoria

aos entes consorciados na elaboração e implantação de projetos, convênios e

programas de assistência e desenvolvimento social;

h) Criar fóruns de discussão e criação de políticas de proteÇão às crianÇas e aos

adolescentes, à terceira idadê, aos portadores de deficiência, à juventude, às

mulheres, de promoção da igualdade racial e de promoção e proteçâo aos direitos

humanos, dentre outras açóes de assistência e desenvolvimento social;

i) Realizar açôes, programas e contratar empresa ou profissional especializado para

assessoria aos Conselhos Municipais de Segurança Alimentar NutricionalSustentável;

j) Planejar, criar e implantar programas de regularização fundiária e de habilitação

popular, incluindo construção, reforma e moradias populares no âmbito regional.

IX - DESENVCLVIMET{TO ECONÔMICO

a) Planejar, licitar e contratar empresa especializada visando à realização de

diagnóstico sócio-econômico regional, para norteâr as políticas de ordenamento

territorial e desenvolvimento da região;

b) Planejar, licitar e contratar empresa especializada visando à realização de estudos

e levantamentos da cadeia de consumo interno da região, oferta e demanda de

produtos e serviços, de forma a oíentar as polÍticas públicas e a atração de novos

investimentos, bem como para o fortalecimenlo da economia regional;

c) Realizar cursos técnicos, de capacitaÉo, de aperfeiçoamento e de especialização,

diretamente ou através de convênios, para atender às demandas de mão-de-obra na

região;

d) Planeiar, propor e implantar programas de desenvolvimento econômico da região;

e) Planejar, licitar e contratar empresa especializada visando o mapeamento das áreas

14
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C1 DANORTE
f) Potencializar a atividade turística através da criação de roteiros turísticos

rntermunicipais, e de ações e programas que rncentÍvem o turismo na região;

g) Cnar e divulgar um calendário integrado de eventos cla região;

h) lmplantar fóruns de discussão, debates e estudos técnicos para o desenvolvimento

da região;

i) Planejar, licitar e contratar empresa especializada visando à identificação de

atividades econômicas alternativas à mineração e siderurgia;

j) Criar programas e cursos de capacitação em empreendedorismo;

k) Criar o fórum regional da economia solidária, em articulação com a rede de

entidades não lucrativas voltadas para o mêrcado so!idário;

l) Planejar, criar e implementar programas voltados para a economia solidária, ligados

prioritariamente à atividade rural, artesanato, reciclagem de produtos e rejeitos da

mineração.

x - PROMOçÃO E DEFESA SOCTAL

a) Realizar ações visando o intercâmbio e a parceria enlre as Guardas Municipais dos

entes consorciados,

b) Realizar eursos e treinamentos, diretamente ou através cie convênios, par a

atendimento emergencial de primeiros socoÍros e combate a incêndios;

c) Realizar ações de apoio e convênios com o Corpo de Bombeiros visando à

melhoria do atendimento na região;

d) Promover a integração e operação conjunta das Coordenadorias de Defesa Civil e

Guardas Municipais;

e) Planejar, criar programas, licitar e realizar demais atos visando à promoção de

ações de defesa social.

XI - JURíDICO

a) Planejar, licitar e contratar empresa especializada visando atualização e

compatibilização da legislação dos entes consorciados ao CODANORTE;

b) Realizar fórum de discussão dos problemas jurídicos comuns aos entes

consorciados;

c) Realizar ações visando à colaboraçâo entre as Procuradorias dos entes

consorciados,

d) Planejar, licitar, salvo, serviços advocatícios singulares e notória especialização

reconhecidos na origem e contratar empresa especializada para a tealização de

Massessoria e consultoria jurídica ao CODANORTE;

à
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e) Realizar seminários, cursos de aperfeiçoamento, êncontros jurídicos e outros

eventos visando o aprimoramento e atualização dos proftsstonais do Direito com

atuação nos entes consorciados;

xt - eesrÃo ADMtNtsrRATtvA

a) Realizar licitações, visando à realiza$o de compras e contrataçáo de serviços de

forma integrada, através de uma Central de Compras,

b) Realizar seminários, cursos de capacitação, aperfeiçoamento e outros eventos

visando o aprimoramento e atualização para os servidores municipais, diretamente

através da criaçâo de Escola de Govemo ou através da realização de convênio;

c) Elaborar pauta comum de reivindicações ,unto a órgãos estaduais e federais para

a execução de projetos de interesse regional;

d) Planejar, criar e implantar açôes e políticas públicas de modernizaçâo

administrativa para os entes consorciados;

e) Pi'omover êncontros, reuniões, foi'uns técnicos e seminários visando à troca de

experiências e integraçáo entre os entes consorciados;

f) Promover encontros, reuniões, fóruns de discussão, para os gestores municipais,

a respelto das alternativas de previdência municipal;

g) Planejar, instituir e realizar demais atos necessários à implantaçáo de Escola

Regional de Gestores Públicos;

h) Planejar, criar e implantar açôes e políticas públicas vísando o aperfeiçoamento das

ações de controle interno dos entes consorciados.

xilr - DEFESA CIVIL

a) Contribuir para a formulaçáo da política de desenvolvimento municipal integrada;

b) Estabelecer estratégias e diretrizes para orientar as ações de redução de desastre,

no âmbito do Consórcio;

c) Coordenar e promover, em articulação com os Estados, União e Municípios

membros, a implementação de ações conjuntas em prol da segurança das áreas de

risco em épocas de chuvas;

d) Promover, em articulação com outros Municípios e a Coordenadoria Regional de

Defesa Civil, a organizaçáo e a implementaçáo de Núcleos Comunitários de Defesa

Civil;

e) lnstruir processos ao Chefe do Executivo Municipal, de situações de emergência e

de estado de calamidade pública;

Ml
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ct DANORTE
f) Participar de órgáos colegiados que tratem da execução de medidas relacionadas

com a proteçâo da popuiaçâo, preventivas e em caso de desastres, estabelecrdos no
ôÁr{irrn rla l-\acacfrac Âznaar.ac ô Piêr...rê-

g) Promover o intercâmbio técnico entre organismos govemamentais e defesa civil;

h) Exercer as atividades administrativas desta Coordenadoria de Defesa Civil.

xrv - rNSPEçÃo seurÁnra

a) Planejar e gerir atividades destinadas a instituir e ampliar as açôes de segurança

alimentar e nutricional e de promoçáo do desenvolümento locâl dos municípios

consorciados;

b) Estimular a cooperaÇáo intermunicipal e a elaboraÇáo de estudos e pesquisas que

contribuam para o desenvolvimento local, auxiliando na elaboraçâo e gestão de
projetos de desenvolvimento;

c) Promover o intercâmbio de experiências sobre o desenvolvimento em nível

regional, estadual e nacional, envolvendo os agentes institucionais do território;

d) Promover açôes no âmbito ambiental;

e) Gerenciar os recursos técnicos e financeiros conforme pactuados em contrato de
rateio, quando da elaboraçáo de projetos e conveniados com as Secretarias de
Estado, Ministérios e outros que ftrmarem parceria com o Consórcio;

f) Assegurar a prestaçâo de serviços de inspeçáo animal e vegetal, para a população

e empresas em tenitório dos municípios consorciados e que aderirem ao SUASA,
assegurando um sistema eftciente e eficaz;

g) Gerenciar os recursos técnicos e financeiros conforme pacluados em contrato de
rateio, prestando serviço de acordo com os parâmetros aceitos pela Secretraria de
Estado da Agricultura e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
MAPA princípios, diretrizes e normas que regulam o SUASA;

h) Criar instrumento de vigilância e defesa sanitária animal e vegetal, com a respectiva

inspeção e classificaçáo de produlos destas origens, bem como de seus subprodutos
e resíduos de valor econômico, mantendo controle, avaliação e acompanhamênto dos

serviços prestados às empresas cadastradas e aos municípios consorciados;

i) Fiscalizar os insumos e os serviços usados nas atividades agropecuárias;

j) Realizar estudos de caráter permanente sobre as condições sanitárias, animal e
vegetal, da região oferecendo alternativas de ações que mêlhorem tais condiçôes;

k) Adequar o controle oÍicial em toda a cadeia produtiva animal e vegetal;

17
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c1>DANORTE
l) lncentivar e apoiar a estruturação dos serviços de sanidade animal e vegetal nos

munrcipros consorciados, objettvando a untformtdade de atendtmento cle inspeçâo e

de auxílic a Ciagnóstico pa!'e e coneta aplicação das normas do SUAS.A;

m) Nos assuntos atinentes às finalidades do Conúrcio e/ou interesse comum,

representar os municípios que o integram, perante quaisquer autoridades ou

instituições;

n) Prestar assessoria e trêinamento aos tá:nicos dos municípios consorciados, na

implantação de programas e medidas destinadas à inspeção e controles oÍiciais do

SUASA;

o) Estabelecer relações cooperativas com outros consórcios que venham a ser criados

e que por sua localização, no ámbito macronegional, possibilite o desenvolvmento de

ações conjuntas;

p) Viabilizar a existência de infraestrutura de serviços de inspeção de produtos de

origem animal e vegetal na área tenitorial do Consórcio,

q) Notificar às autoridades competentes, dos eventos relativos à sanidade

agropecuária;

r) Fomentar o fortalecimento das agroindústrias existentes nos municípios

consorciados ou que neles vierem a se estabelecer;

s) lmplantar, contratar ou conveniar serviços de laboratório.

CAPiTULO IIl

DOS PRINC|PIOS ETICOS

Art. 5o. O CODANORTE submeter-se-á a preceitos éticos que resguardem a probidade, a

credibilidade, a moralidade administrativa e o respeito aos direitos do cidadão.

Parágrafo Único. A. açãc do CODANORTE será exercida em conformiCade com a

Lei e com o objetivo de servir à coletividade e ao desenvolvimento regional.

Art. 60. O ato administrativo será motivado e estará fundamentado no interesse público e

no resguardo do direito do cidadão.

Art. 7o. Os interessados diretos, a comunidade e os veículos de comunicaçáo terão acesso

à informaçáo sobre os atos administrativos naquilo que não afete o interesse da

Administraçâo ou individual.

Art. 80. O emprego do dinheiro público será iustificado por quem o movimentar.

M
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capírulo rv

DAS FONTES NORMATIVAS

Art. 90. A organização, a estrutura e os procedimentos do CODANORTE regem-se pelas

seguintes fontes:

| - Constituiçôes da República e do Estado;

ll - Lei Orgânica dos l,'lunicípios Membros;

lll - Legislações Federal e Estadual pertinentes;

lV - Resoluções do Presidente do Consórcio;

V - Atos do Secretário Executivo;

Vl - Atos do titular de unidade administrativa.

CAPITUTO V

DO INGRESSO DE NOVOS MEMBROS

Art. 10. O presente consórcio é formado pelos municípios que subscrevem o Contrato de

Consórcio e pelos entes da federação que vierem a aderir a este contrato.

§io. A adesão de novos entes da federação a este consórcio dêverá ser aprovada pela

Assembleia Geral, por voto da maioria absolutâ dos membros.

§2o. A adesão de novo ente federativo deverá ser ratificada, mediante lei, pelo Poder

Legislativo do ente federativo que pretende a inclusão.

§3o. A ratiÍicaçáo do Poder Legislativo pode ser realizada com reserva, que deverá ser

clara e objetiva, preferencialmente vinculada à vigência de cláusula, parágrafo, inciso

ou alínea do contrato de consórcio, ou que imponha condi@es para a vigência de

qualquer desses dispositivos.

§4o. Caso a lei que ratifica a adesão ao consórcio preveja reservas, a admissão do

ente no consórcio dependerá da aprovação de cada uma das reservas pela

Assembleia Geral.

Art. 1í. Nas hipóteses de criação, fusão, incorporação ou desmembramento gue atiniam

entes consorciados, os novos entes da Federação não serão automaticamente tidos como

consorciados. Senão, somente após serem submetidos aos preceitos do Art. 10 e seus

parágrafos deste contrato.

CAPíTULO VI

DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO OC CUTES CONSORCIAD M

à
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Seção I

Da Retirada

Ar1. 12. A retirada de ente da Federação do Consórcio público dependerá de ato formal de

seu representante na Assembleia Geral, desde que previamente o ato de retirada seja

objeto de autorização legislativa.

§'to. Os bens destinados ao CODANORTE pelo consorciado gue se retira somente

serão revertidos ao seu patrimônio no caso da extinçâo do consórcio público ou

mediante aprovação da Assembleia Geral do CODANORTE, por voto da maioria

absoluta de seus membros.

§2o. A retirada ou a extinção do Consórcio Público não preiudicará as obrigaÇôes iá

constituídas pelos entes que o integram, principalmente as assumidas êm contrato de

programa.

§3". Não poderá se retirar do Consórcio, o ente membro que possua débito financeiro,

de qualquer natureza com o Consórcio. salvo. em caso de quitação comprovada da

integralidade do seu passivo apurado com suas devidas correções monetárias

atualizadas.

Seção Il

Da suspensão e exclusão

Suõseçáo í

Das hrpóÍeses de suspensáo e exclusão

Art. 13. Além das previstas no Contrato de Consórcio Público e na Lei Federal no 1 1.107i05,

são hipóteses de aplicação da pena de suspensão e exclusão do Consórcio:

| - Será suspenso o ente consorciado que estiver em atraso superior a 60

(sessenta) dias, e excluído em c€lso de atraso de í20 (cento e vinte) dias no

cumprimento das obrigações financeiras reÍerente ao Contrato de Rateio;

ll - Será suspenso o ente crnsorciado que estiver em atraso superior a 30 (trinta)

dias, e excluído em c€rso de atraso superior a 60 (sessenta) dias no cumprimento

das obrigações Íinanceiras referente ao Contrato de Programa;

lll - A desobediência às normas do Contrato de Consórcio, do Estatuto ou ao

deliberado na Assembleia Geral.

Subseção ll

Do proceciimenúo de suspensá o e exclusão ,t
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Art. í4. O Ente Consorciado em atraso será notificado para efetuar o pagamento do seu

saldo devedor, assegurados o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa ou

^^-^-^.,^^Ã^ r^ ^^^^É^áa^útJl I lPl \JVcl\,oV \,r\, Paval I lçl lrt.,-

§1". A notificação mencionada no caput deste artigo será efetuada por

correspondência com Aviso de Recebimento - AR ou entrega pessoal, mediante

recibo.

§2o. Após o prazo referido neste artigo a decisão a respeito da suspensão e ou

exclusão do Ente será submetida à apreciação da Assembleia Geral seguinte.

Art. 15. A decisão de suspensão será tomada pelos votos do Presidente do Consórcio, do

Diretor. Arlministrativo e Financeiro e Secretário Executivo, já a decisão pela exclusão será

tomada, em Assembleia Geral, por voto de 3/5 dos membros do Consórcio em votação

secreta.

§ío. Adotada a pena de suspensão, iniciará imediatamente os seus efeitos, não tendo

mais o ente federativo direito a participar da celebração de novo contrato de programa,

até que se revogue a suspensão, devendo, portanto, arcar com as responsabilidades

já assumidas em clntratos pretéritos.

§2o. Adotada a pena de exclusão, iniciará imediatamente os seus efeitos, não tendo

mais o ente federativo direito a voz e voto na Assembleia Geral.

§3o. O Presidente do Consórcio presidirá o julgamento e votará.

§4o. Efetuada a exclusão o Consórcio comunicará o ato ao Poder Legislativo do Ente

Federado excluído.

TíTULO 11

DA ORGANIZACÂO

redução dos custos operacionais.

Att 17. Serão organizados em sistemas:

I - planejamento, informática e orçamento;

ll - tributação, contabilidade e tesouraria;
4ún
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CAPíTULO VII

DA ORGANIZAçÃO EM SISTEMAS

Art. 16. A organização em sistemas tem por finalidade assegurar a concentração e

articulação do esforço técnico pai'a padronização, aumento de rentabilidade, uniformização,

eeleridade e economia processuais, combate ao desperdício, contenção e progressiva



ct DANOFTTE
lll - compras, licitaÉo, almoxarifado e patrimônio

CAPITULO ViII

DOS PRINCíP]OS FUNDAMENTAIS

Art. í8. A Ação Administrativa do CODANORTE pautar-se-á pelos preceitos contidos nesta
Lei, pelos princípios do Art. 37 Caput da CF/88 e pelos seguintes princípios fundamentais:

| - planejamento;

ll - coordenação;

lll - controle geral;

lV - continuidade administrativa;

V - efetividade e eficiência;

Vl - modernização.

Sêçâo I

Do Planejamento

Art. 19. O Planejamento da a@o govemamental deve propiciar a racionalidade

administrativa, a eoordenação das políticâs públicas e a r"ealização dos direitos

fundamentais, mediante planos e programas elaborados nos termos da Constituição, de lei

especíÍica e deste Estatuto.

§1o. O planejamento compreende:

i - planejantento orçamentário e firrarrceiro;

ll - planejamento Íinalístico geral, regional, setorial e intersetoíal.

§2o. Para a realizafio do planejamento podem ser organizadas reuniôes com os

órgãos técnicos dos Entes Federados membros do CODANORTE.

Art. 20. A ação administrativa obedecerá ao planejamento que vise à formaçáo do
desenvolvimento econômico-social da região do Norte de Minas, regendo-se pelos

seguintes instrumentos administrativos:

I - plano quadrienal:

ll - programas gerais, setoíais e regionais;

lll - orçamento - programa anual;

lV - programação financeira de desembolso;

V - plano de desenvolvimento regional;

Vl - plano diretor regional.
M
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Seção ll

Da Coordenação

AÍ1 21. A Coordenação destina-se a simplificar, integrar e unificar a ação administrativa.

Parágrafo Único. Devem ser promovidos, sempre que possível, o compartilhamento

de inúcrmações entre os entes do Consórcio, a racionalizaçáo no uso de recursos e a

unificação de procedimentos. evitando-se a sobreposição de competências e a

duplicação de níveis decisórios.

AÍ1.22. No exame de matérias que envolvam interesses regionais, o CODANORTE poderá

convocar conferência de serviço, que reúna órgãos e entidades competentes dos membros

do consórcio para decisão élere e concertada.

§'lo. Sempre que possível a conferência será realizada em sessão única de instru$o

e deliberaÉo;

§2o. Em caso de urgência, o CODANORTE poderá fixar prazo máximo para a

providência ou decisão de cada órgão ou entidade;

§3o. Ultrapassado o prazo, caso a demora possa ocasionar prejuízo aos interesses

regionais, o CODANORTE notificará o Chefe do Poder Executivo do Ente Federativo

para que realize a providência ou decida.

Seção lll

Do Controle Geral

AÍt. 23. O controle é para os efeitos desta Lei, a fiscalização e o acompanhamento

sistemático e contínuo das atividades do CODANORTE.

ArL 24. O controle dos atos administrativos do CODANORTE tem por finalidade assegurar

a legalidade, a eficiência e a eÍicácia, e ainda:

| - que os resultados da gestão sejam avaliados para brmaçáo e a.iustamento das

políticas, diretrizes, planos, objetivos, programas e metas do consórcio;

ll - que a utilização de recursos seja realizada conforme os regulamentos e as

n^líli.âc

lll - que os recursos sejam resguardados contra a malversação, o desperdício, a

perda, o uso indevido, o delito contra o patrimônio públim e qualquer outra forma de

evasão.

AÍt. 25. O controle no CODANORTE será exercido

23
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I - pela chefia competente, quanto à execução de programas e à observância de

normas;

ll - pela coordenação instituída, quando da execuçâo de projetos especiais;

lll - pelos órgãos, com relação à observância das normas gerais que regulam o

exercício de suas atividades;

lV - pelo órgão responsável pela política e sistema de controle interno.

Seção ]V

Da Continuidade Administrativa

Art. 26. Continuidade administrativa é, para os eÍeitos deste Estatuto, a manutenção de

programas, projetos e dos quadros de dirigentes capacitados, para garantir a produtividade,

a qualidade e a efetividade da açáo administrativa.

Seção V

Da Efetividade e Eficiência

AÍt.27. Efetividade é, para os fins deste Estatuto, a realizaçâo plena dos objetivos do

Consórcio que assegurem, através de eficiente administraÉo operacional, convertendo-se

em resultados de qualidade e que sejam suficientes à satisfação das expectativas para o

qual o ato foi criado.

Seção Vl

Da Modernização

Art. 28. O CODANORTE promoverá a modernização administrativa, entendendo esta,

como processo de crnstante aperfeiçoamento, mediante reforma, desburocratização e

desenvolvimento de reCursos humanos, em atendimento às transformações Sociais e

econômicas e ao progresso tecnoiógico.

AÍt. 29. Para Íins deste Estatuto, entende-se por:

| - reforma administrativa - as medidas destinadas à constante racionaliza ção de

estruturas, de procedimentos e meios de racionalização do serviço público;

ll - desburocratização - simplificação de procedimentos administrativos e a redução

de controle e de exigências burocráticas,

lll - desenvolvi mênto de recursos humanos - o aperfeiçoamento contínuo e sistemático

do servidor, por meio de projetos e programas educacionais, qualificação proÍissional

e gerencial.

d
2
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TITULO III

ol eestÃo oncaueNrÁnn. rrruarucerRl e plrRrmorurat

cepírulo rx

orseosrçôes cERArs

AÍt. 30. O Consórcio executará as suas receitas e despesas em conformidade com as

normas cje direito financeiro apiicáveis às eniidades púbiicas.

Art. 31. As despesas do Consórcio serão ordenadas pelo Secretário Executivo, que será

responsável pela observância dos princípios da legalidade, publicidade, economicidade e
im pessoalidade.

Art 32. Os cheques serão âssinados em conjunto pelo Presidente e pelo Secretário

Executivo. Sendo necessárias sempre duas assinaturas.

AÍü 33. A Assembleia Geral poderá instituir, por resoluçâo, normas para a elaboração,

apreciação, aprovaÇão e execuÉo do orçamento e dos planos quadrienais, bem como para

a prestação de crntas.

CAP|TULO X

DO ORçAMENTO

Art. 34. O orçamento do Consórcio será estabelecido por resolução da Assembleia Geral,

mediante proposta da Secretaria Executiva.

AÍt. 35. Até o dia 30 de julho de cada ano e proposte de orçamento Co ano subsequente

deverá ser apreciada pela Assembléia Geral.

Art. 36. O orçamento aprovado será encaminhado aos Entes Consorciados para inclusáo

em seus respectivos orçamentos.

25
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CAPíTULO XI

DA GESTÃO PATRIMONIAL

Art. 37. A administração de bens pelo CODANORTE tem por finalidade:

| - garantir a utilização do bem em consonância com sua destinaÉo;

ll - dotar a gestão dos bens públicos de padrôes de racionalidade administrativa.

M



C1 DANOFITE
CAPITULO XII

DA ESTRUTUU oncÂNrcl

Art. 38. São Órgãos do CODANORTE:

| - Assembleia Geral;

ll - Diretoria

lll - Secretaria Executiva;

lV - Conselho Fiscal.

Art. 39. Os órgãos de chefia da execução das atividades do CODANORTE são os

5C9Ull rrrr§.

I - Coordenadoria de Planejamento;

ll - Coordenadoria de Ambiental;

Itl - ôr.nlrnlarlnria'

V - Gerência de Controle, Fiscalizaçáo e Licenciamento Ambiental;

Vl - Gerência de Saneamento e Resíduos;

Vll - Gerência de Compras e Licitações;

Vlll - Gerência de Modemização Administrativa.

Art. 40. os órgãos do GoDANORTE obedecerão aos seguintes escalonamentos de

subordinação hierárquica administrativa:

I - primeiro nível - Assembleia Geral;

ll - segundo nível - Diretoria;

lll - terceiro nível - Secretaria Executiva e Controladoria;

lV - quarto ní.,,e| - CoordenadcÍias;

V - quinto nível - Gerências.

parágrafo único. O Conselho Fiscal é órgáo de fiscalização das atividades do

CODANORTE, vinculado à Assembleia Geral.

Art. 41. Os cargos em comissão de secretário Executivo, chefe de coordenadoria,

Gerente, Procurador e Controlador se destinam somente às atribuiçôes de direção, chefia

e assessoramento.

§1o. Os cargos públicos de provimento em comissão são de livre nomeação e

exoneração, de recrutamento amPlo;

§2o. O provimento de cargo em comissão Íar-se-á por

CODANORTE;

nte dolivre escolha do P

)
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AÍ1. 42. Ficam estabelecidos os cargos êm comissão constante do Anexo ll, cujas

atnbuiçôes estâo prevrstas no Anexo iil.

CAPITULO XIII

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 43. A Diretoria Executiva do Consócio é composta pelo Presidente, Diretor

^.J-:-:^.-^a:.,^ ^ r:-^-^^:-^ ^ r.t:-^a^- 'rÁ^-:^^ 
^-^-^^:^-^t/1ulll||||§UduVu li Í tatturi (J ç trr Etvt I ç(,1llrst, rJpEt ctut\,I rclt,

Att. 4. A Diretoria Executiva reunir-se-á pelo menos uma vez por trimestre por convocaçáo

do Presidente.

AÍt.45. Compete à Diretoria Executiva:

| - autorizar o ingresso do Consórcio em juízo, reservando ao Presidente o direito de

tomar as medidas que entenda urgentes, que deverão ser referendadas pela Diretoria,

sob pena de invalidade do ato;

ll - aprovar as propostas de orÇamento anual, de créditos adicionais, de orÇamento

plurianual de investimentos, de instituição de fundo especial e de realização de

operaçâo de crédito, autorizando sua apreciação pela Assembleia Geral;

lll - aprovar a proposta de Íixação, revisão ou reajuste de tarifas e outros preços

públicos, mediante pârecer de um Conselho Técnico, encaminhando à Assembleia

Geral para apreciação e julgamento;

lV - aprovar as propostas de planos e regulamentos de saneamento ambiental,

mediante parecer de um Conselho Técnico, encaminhando à Assembleia Geral para

apreciaÇão e julgamento;

V - opinar sobre proposta de cessão de servidores ao Consórcio, submetendo à

apreciação da Assembleia Geral;

Vl - autorizar a dispensa ou exoneraçâo de empregados e de servidores temporários;

Vll - altei'ar, deÍinitiva ou provisoriamente, o número de horas da jornada dê trabalho

dos empregados do Consórcio ou dos servidores para ele cedidos;

Vlll - elaborar a proposta do Regulamênto Geral do Pessoal, dispondo sobre os
poderes disciplinar e regulamentar, bem como sobre os respectivos procedimentos

acjministrativos, submêtencio-os à apreciaçáo da Assembleia Geral;

lX - definir a estrutura e o funcionamento dos demais órgãos do Consórcio, respeitada

a estrutura básica prevista no Contrato e neste Estatuto.

X - promover a revisão anual da remuneraçã o dos empregados do Consórcio. nos

xü
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Xl - autorizar a instauração de procedimentos licitatórios relativos a contratos cujo

valor estimado esteja de acordo com a legrslação vrgente;

Xll - autorizaÍ a instauração de procedimento licrtatóno que náo seja do tipo menor
preço, mediante prévia justificativa do Secretário Executivo;

Xlll - propor alteraçôes ao presente Estatuto ou resolver questões vinculadas à
interpretação dos seus dispositivos;

XIV - conhecer e julgar:

a) impugnaçóes a editais de concursos públicos;

b) recursos referentes ao indeferimento de inscrição em concursos públicos ou à
L^-^r^-^^:^ ,^^ ^^. .^ -^^..1.^r.l^^.I t9r l rvrvgé\,ctu \ttr§ §cuD I ti§ulla\r\,J,

c) impugnaçôes a editais ou oulros atos convocatórios de licitaÉo;

d) recursos relativos à inabilitaçáo, desclassificação, homologação e adjudicação

em procedimento licitatório;

e) recursos referentes ao indeferimento de registro cadastral, para fins de constar

do cadastro de fornecedores;

f) aplicação de penalidades a contratados ou a empregados do Consórcio;

XV - estabelêcêr, orientar e supervisionar todos e quaisquei' pi"ocedimentos

técnicos, administrativos e operacionais no âmbito do Consórcio, fomecendo,

inclusive, subsídios para deliberaçóes e açôes do Consórcio.

§1'. Das decisões da Diretoria não cabem recurso, reservado à Assembleia Geral o

ciireito de, em sede de revisáo e motivadamente, reapreciar quaiquer oecisáo oa

mesma, conservando, modificando, revogando ou anulando o ato.

§2'. A Diretoria Executiva se reunirá sempre que necessário, por convocação do

Presidente, mediante notificaçáo pessoal dos seus membros.

§3o. Somente os membros da Diretoria poderão assistir ou participar das suas

reuniôes, podendo apênas ser admitidos terceiros mediante convite aprovado pelo

Presidente.

CAPiTULO XIV

OO PRESIDENTE

AÍt. /f6. Além das atribuições previstas no Contrato do Consórcio, compete ao Presidente

| - representar o Consórcio judicial e extrajudicialmente;

ll - ordenar as despesas do Consórcio e responsabilizar-se pela presta de co tas;

I
lll - convocar as reuniões da Diretoria Executiva;
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lV - nomear e contratar o Secretário Executivo;

V - movimentar as contas banúrias do Consócio em conjunto com o Secretário

Executivo;

Vl - celebrar acordos, contratos, convênios e outros ajustes;

Vll - exercer o poder disciplinar no âmbito do Consórcio, determinando a instauração

de procedimentos e julgando-os, aplicando as penas que considerar cabíveis. com

exceção da dispensa de empregados efetivos ou temporários, cuja atribuição é

exclusiva da Diretoria;

Vlll - ratificar as justiÍicativas de dispensa e de inexigibilidade de licitação, assinar

editais e contratos, homologar e adjudicar licitações;

lX - zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as competências que não

tenham sido atribuídas a outro órgão do Consórcio rcr estê Estatuto ou pelo Contrato.

§1'. Somente as atribuições elencadas nos incisos V, Vl e lX deste artigo poderão ser

objeto de delegação ao Secretário Executivo.

§2'. Por razôes de urgência ou para permitir a celeridade na condução administrativa

do Consórcio, o Diretor Administrativo e Financeiro poderá motivadamente praticar

qualquer ato de competência do Presidente ou da Secretaria Executiva, mesmo que

exclusiva, devendo ser por eles referendado, sob pena de invalidade do ato.

§3'. Os atos mencionados no § 2' perderão a sua eficácia retornando ao sfaÍus guo,

caso não sejam ratificados em até 30 (trinta) dias úteis contados da data de sua prática.

§ 4". A delegaçâo de atribuições do Presidente dependerá de ato escrito e publicado,

devendo permanecer no site do Consórcio na lnternet pelo prazo de 01 (um) ano

contados da data do término da delegâÉo.

CAPíTULO XV

DO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

Art. 47. Além das atribuições previstas no Contrato do Consórcio, compete ao Diretor

Administrativo e Financeiro:

! - ccnigir monetariamente os valores mencionados no Ccntreto de Consórcio

Público e nestê Estatuto, observando os índices oÍiciais, autoízada a Íixação, no que

não contrariar a legislação em vigor, de valor inferior à aplicação do índice de correção;

ll - autorizar a instauração de procedimento para contrataÉo por dispensa ou
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lll - realizar a análise, por si ou por comissão que nomear, da titulaçâo de empregado
públrco para fins cle percepção de beneÍicios trabalhrstas prevrstos nos regulamentos

Co Consór'cio e aprovados peta Assembleie Geral;

lV - elaborar o Plano de Atividades e a Proposta Orçamentária Anual em conjunto c,om

um Conselho Técnico, submetendo-os à Presidência do Consórcio.

TITULO IV

DA ASSEMBLEIA GERAL

CAPíTULO XVt

DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 49. A Assembleia Geral é a instância máxima de deliberação do CODANORTE.

§1o. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do CODANORTE, eleito pela

Assembleia Geral, para mandato de 02 (dois) anos, permitida uma reconduçâo.

§2o. Os entes consorciados serão representados na Assembleia Geral através do

Chefe do sêu Poder Executivo.

§3o. Os Mce.Prefeitos poderão participar de todas as reuniões da Assembleia Geral

com direito a voz.

§4o. No caso de ausência do Prefeito, o representante nomeado por ele assumirá a

representaçâo do ente federativo na Assembleia Geral, inclusive com direito a voto

(EXCETO NAS ASSEMBLEIAS DE ELEIÇÃO E DESTITUIÇÃO).

I - O Prefeito nomeará seus representantes, titular ê suplente, através de oficio ao

Presidente, com direito a substituição a qualquer tempo.

§5o. Nenhum servidor do Consórcio poderá representar quaiquer ente consorciado na

Assembleia Geral, e nenhum servidor de um ente consorciado poderá representar

outro ente consorciado.

§60. Ninguém poderá representar dois ou mais consorciados na mesma Assembleia

Geral.

§7o. Findado o mandato de Presidente do CODANORTE em ano de sucessão

municipal, responderá legalmente pelo Consórcio e conduzirá o processo de eleição

e posse do novo Presidente aquele que esliver apto, dentro da seguinte linha

sucessória: Presidente, Diretor Administrativo e Financeiro, Diretor Técnico

1*,
Operacional e/ou o Prefeito mais idoso de Município consorciado.



C+DANORTE
..L

§8o. Em caso de impedimento do exercício da função de Presidente do CODANORTE

a sucessão obedecerâ o estabelecido no parágraÍo anterior.

AÍt. 50. A Assembleia Geral reunrr-se-á ordtnanamente duas vezes por ano, nos meses de
março e novembro, e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do
Consórcio, ou por, no mínimo um terço (1/3) dos entes consorciados.

§1o. A convocaçâo das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias será feita com

antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas em relaçáo a sua realização, com

ampla divulgação por meio de publicaçâo no órgão de imprensa Oficial do Consórcio,
bem como via intemet.

§2o. A convocaÇâo da Assembleia Geral será feita através de ofício, encaminhado aos

entes consorciados através de telefone/VVhatsapp, e-mails ou pessoalmente.

Art. 5í. Cada ente consorciado terá direito a 01 voto na Assembleia Geral.

§ío. Não se admite o voto por procuraçâo para eleição da Diretoria.

§2o. O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos casos de
julgamento em que se suscite a aplicação de penalidade a servidores do Consórcio

ou a ente consorciado.

§3o. O Presidente do Consórcio, salvo nas eleições, destituiçôes e nas decisões que

exijam quórum qualificado, votará apenas para desempatar.

§4". Havendo consenso entre os membros, as elei@es e as deliberações poderáo ser
adotadas por aclamação.

Art. 52. A Assembleia Geral será instalada com a presenÇa de entes ,'êdêrados

consorciados que representem metade mais um dos votos totais do Consórcio, em primeira

convocação, e em segunda convocação com qualquer número de presentes, os quais

poderão deliberar sobre todas as matérias de competência do Consórcio por maioria
qimnlêc nrr ecia mctade maie rrm ílô§ \rôlrrq qalvn aq êrrnêr^Ãês nrêviqtâc nestp EStatUtO.vü ivjY'

§1o. Matérias que versem sobre aprovaçâo e alteraçáo de Estatutos, alteração de sede

e ecdência de funcionários para o Consórcio deverão ter a presença de, no mínimo,

dois terços (23) dos votos totais do Consórcio, prêsentes de acordo com as

convocações, pi-imeira e segunda.

§2o. Aprovação e alteração dos Estatutos, respeitando-se o disposto no parágrafo 1o,

deste caput, deverão ser homologadas pela Assembleia Geral, com no mínimo dois

terços (2/3) dos votos dos entes consorciados presentes na Assembleia Geral.

Art. 53. Compete à Assembleia Geral:

| - homologar o ingresso no Consórcio de ênte Íederativo que tenha ratificado o

M
Protocolo de lntençôes após dois anos de sua subscriçáo;
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ll - aplicar a pena de exclusão do Consórcio;

lll - elaborar os Estatutos do Consórcio e aprovar as suas alteraçôes;

lV - eleger a Diretoria do Consórcio, para mandado de 02 (dois) anos, permitida a
reeleição para um único período subsequente;

V - destituir a Diretoria do Consórcio;

Vl - aprovar:

a) o orçamento plurianual de investimentos;

b) o programa anual de trabalho;

c) o orçamentc anual do Consórcio, bem como os respectivcs créditos adicionais,
inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos de contrato
de rateio;

d) a realização de operações de crédito;

e) a alienaçáo e a oneraçáo de bens do Consórcio ou a oneração daqueles em
relação aos quais, nos termos de contrato de programa, tenham sido outorgados os

direitos de exploração ao Consórcio;

f) a Íixação, a revisão e o reajuste de tarifas e outros preços públicos, bem como

de outros valores devidos ao Consórcio pelos consorciados, inclusive os oriundos
de contrato de rateio e de doaÉo;

Vll - aceitar a cessão de servidores por ente federativo consorciado ou conveniado ao

Consórcio ou pela União;

Vlll - monitorar e avaliar a execução dos planos dos serviços públicos de

saneamento básico na área da gestão associada desses serviços;

lX - apreciar e sugerir medidas sobre:

-l ^ -^tL^-:^ -t^^ ^^-.:^^^ --^^.^J^^ -^t^ ar^- ' 'a) a mernoflâ oos servrços prestâoos peto uonsorcro;

b) o aperfeiçoamento das relações do Consórcio com órgáos públicos, entidades e

empresas privadas;

X - homologar a indicação de ocupante para o cargo em comissão de Secretário
Exêcutivo e autorizar sua exoneraçâo.

Art 54. As deliberações observarão as seguintes disposições:

I - cada ente consorciado terá direito a um voto e as decisões da Assembleia Geral
poderão ser tomadas por aclamação ou por escrutínio secreto.

ll - o voto do ente consorciado será proferido através de seu representante legal, ou

@l
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lll - somente os consorciados em dia com as contribuições previstas nos contratos de

ratero poderão votar e serem votados.

lV - O Presac,ênte e os Diretores terão direito a voto em todas as deliberaçôes da

Assembleia Geral.

CAPíTULO XVIII

DA SECRETARIA EXECUTIVA

AÍt. 56. A Secretaria Executiva é um órgão de planejamenlo e supervisão geral dos órgãos

executivos.

§1o. O cargo em comissão de Secretário Executivo, de livre nomeação e exoneração,
será nomeado pelo Presidente do CODANORTE.

§2o. O cargo em comissão de Secretário Executivo mediante indicação do Presidente
do Consórcio, homologada pela Assembleia Geral, será escolhido entre pessoas que

satisfaçam os seguintes requisitos:

| - reconhecida idoneidade moral;

ii - Íormação de nível superior (em diieito, administração e/ou áreas afins de
gestão pública);

lll - experiência profissional na área de administraçáo pública de pelo menos 05
(cinco) anos.

§3o. Caso seja sêrvidor do Consórcio ou de ente consorciado, o Secretário Executivo
será automaticamente aÍastado de suas funçôes originais.

§4o. O ocupante do cargo de Secretário Execulivo estará sob regime de dedicação
exclusiva, somente podendo exêrcêr outra atividade remunerada nas hipóteses
previstas nos Estatutos.

Art. 57. Compete à Secretaria Executiva

CAPíTULO XVII

DO REPRESENTANTE LEGAL DO CODANORTE

Art. 55. O Presidente e os Diretores do CODANORTE serão eleitos em Assembleia Geral,
sendo obrigatoriamente Chefe do Podêr Executivo de um dos entes @nsorciados, e terão
mandato de 02 (dois) anos, permitida uma reeleição.

Parágrafo único - Poderão concoÍrer à eleição para a Diretoria os Prefeitos dos
municípios consorciados e adimplentes, com suas obrigações contratuais, de no

mÍnimo 12 (doze) meses consecutivos antes da eleição.
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| - elaborar e executar o programa anual de atividades;

ll - elaborar e apresentar ao Conselho Fiscal o relatório anual e o respectivo

cjemonstrativo de resuitados do exercÍcio Íindo, até o dia 30 de janeiro do exercício
subsequente;

lll - elaborar o orçamento da receita e despesas para o exercício seguinte;

lV - elaborar os manuais de procedimentos e rotinas das Coordenadorias;

V - contralar e demitir funcionários;

Vl - remeter à Assembleia Geral, anualmente, até o dia 10 de março, as contas e
balanços, bem como relatórios circunstanciados da atividade e da situação do

CODANORTE do exercício findo;

Vll - administrar o CODANORTE e zelar pelos seus bens e interesses, promovendo o

seu crescimento;

Vlll - cumprir e fazer cumprir as decisões suas, do Conselho Fiscal e da Assembleia

Geral;

lX - dirigir, orientar e coordenar as atividades linanceiras do CODANORTE;

X - supervisionar a arelcadaçâo e contabilização das contribuiçôes, rendas, auxílios,

donativos e rateios efetuados ao CODANORTE;

X! - acompanhar e supei'visionar os trabalhos de contabilidade do CCDANCRTE.

cuidando para que todas as obrígações fiscais e trabalhistas sejam devidamente

cumpridas em tempo hábil;

Xll - apresentar relatórios de receitas e despesas ao Presidente, sempre que

soiicitados;

Xlll - apresentar o relatório Íinanceiro para ser submetido ao Conselho Fiscal;

XIV - elaborar, com base no orçamento realizado no exercício, a proposta

orçamentária para o exercÍcio seguinte a ser submetida ao Presidente, para posterior

apreciação da Assembleia Geral;

XV - acompanhar a execução do orçamento anual e providenciar para que os

recursos nela consignados sejam disponíveis nos prazos previstos em seu Plano de

Aplicaçâo;

XVI - coordenar as atividades de desenvolvimento institucional de forma a manter a

estrutura funcional e organizacional ágil e flexível, capaz de atender ao caráter
dinâmico das demandas dos entes consorciados;

XVll - conceber, aprimorar e aplicar novos modelos, sistemas e processos de gestão

que compatibilizem as políticas e diretrizes do CODANORTE com as
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XVlll - coordenar a gestão orçamentária e financeira do CODANORTE,

XIX - acompanhar e controlar a execução de contratos, acordos, convênios e ajustes;

XX - recomendar alterações de projetos e especificaçôes necessárias à captação de

recursos;

XXI - acompanhar os relatórios de controle financeiro dos programas e projetos;

XXll - cooi'denar, orientar e acompanhar os contratos de programas;

XXlll - coordenar, orientar e acompanhar a realização dos contratos de rateio;

XXIV - elaborar, planejar e sugerir programas e políticas a serem implementadas pelo

CODANORTE;

XXV - coordenar, planejar e acompanhar a prestação de serviços públicos pelo

CODANORTE ou por concessionária;

XXVI - acompanhar a arrecadação de tarifas pela prestação de serviços públicos;

XXVI! - coordenai', planejar e acompanhai' a implantação de escola de govemo e

cursos de capacitação;

XXVlll - supervisionar, orientar e executar outras atividades relativas à administraçâo

de recursos humanos;

XXIX - coordenar as atividades de serviços gerais, inclusive as de comunicação,

arquivo, protocolo, telefonia, gráfica, conservação e limpeza;

XXX - realizar outras atividades conelatas;

Art. 58. Subordinam-se à Secretaria Executiva:

| - Coordenadoria de Planejamento,

a) Gerência de Saneamento e Resíduos;

b) Gerência de Compras e !-icitaÉes;

c) Gerência de Modemização Administrativa;

d) Gerência de Serviço Social.

Art. 59. Competê à Coordenadoria de Planejamento:

| - elaborar, consolidar e adequar a Proposta Orçamentária Anual e o Plano

Quadrienal do CODANORTE;

ll- gerar e consolidar relatórios gerenciais sobre o processo orçamentário do

CODANORTE;

lll - analisar setorialmente a programação orçamentária dos ó ãos e entidades do

35
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lV - acompanhar e monitorar a aplicação das normas de responsabilidade fiscal e
funcronal do orçamento;

V - gerenciar os sistemas de inÍormaçóes orçamentárias e financeiras do

CODANORTE;

Vl - implementar e acompanhar projetos e atividades voltados para o desenvolvimento,
normatizaçáo e padronizaÉo do sistema de informações orçamentárias e financeiras

do CODANORTE;

Vll - assessorar, acompanhar e controlar os epnvênios com ingresso de recursos no

CODANORTE e os contratos de financiamentos firmados;

Vlll - elaborar planilhas de acompanhamento da execução físico-financeira dos
contratos e convênios;

lX - elaborar planilhas demonstrativas da execução orçamentária e financeira do
CODANORTE;

X - acompanhar a evoluçâo do desempenho da receita e despêsa do CODANORTE,
destacando as variações mais significativas;

Xl - coordenar e gerenciar as atividades de suprimentos do CODANORTE, criando
políticas, normas e procedimentos;

Xll - promover licitações para compra de materiais, contratação de serviços e
realização de obras, bem como registro de preços;

Xlll - otimizar e implantar o sistema de administraçáo de materiais, com todos os
seus módulos e funçôes;

XIV - manter atualizado o Sistema Único de Cadastro de Fornecedores do

CODANORTE;

XV - implantar e manter êm funcionamento o Sistema de Registro de Preços, Pregáo
Eletrônico e Presencial;

XVI - promover a formaçâo técnico.gerencial dos agentes envolvidos na atividade de
suprimentos do CODANORTE;

XVll - implantar fenamentas e sistemas de controle e de informação para a
administração de bens e serviços,

XVlll - desenvolver estudos de padronização de matêriais na área de suprimentos;

XIX - assessorar os órgãos da Administração visando à otimização da política de
suprimentos e a plena utilização de recursos;

XX - elaborar e submeter, periodicamente, à apreciação e análise superior relatório

M
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XXI - coordenar o recebimento, armazenamento e fomecimento de materiais,

recebrmento de serviços e medrçâo de obras;

XXll - realizar a gestão do patrimônro do CODANORTE;

XXlll - coordenar e controlar a execução das atividades de almoxarifado e de controle
fÍsico e Íinanceiro dos estoques de material;

XXIV- dar assistêneia aos trabalhos da Comissão de Licitaçáo e do Pregoeiro;

XXV - receber as requisições de compra, deüdamente autorizadas e abrir os
respectivos processos de compras e ou contratação de serviços;

XXVI- providenciar o reabastecimento do almoxarifado toda vez que alcançar o nível

de estoque mínimo;

XXVII - planejar, normatizar, implantar, coordenar e avaliar o sistema de
gerenciamento do patrimônio do CODANORTE;

XXVlll- supervisionar o planejamento, a normatização, a orientação, a coordenação e
o controle dos fluxos e da execuçáo das rotinas de pessoal no âmbito do
CODANORTE;

)(XlX- gerenciar o aprimoramento dos procedimentos e processos relativos à gestâo

das despesas com pessoal;

XXX - prestar informações referentês à despesa com pessoa!, aos ói'gãos supei'ioi'es;

XXXI - atênder às demandas dos órgãos fiscalizadores e de controle lntemo;

XXXII - verif car a existência de saldo de dotação e a disponibilidade financrira, antes

da realizaçáo de licitação;

XXXlll - estudar, elaborar e propor planos e programas de formação, treinamênto e
aperfeiçoamento de pessoal;

XXXIV- determinar e coordenar os registros funcionais;

XXXV - coordenar e pieparar o pagamento mensal, apurando a freqüência do
pessoal;

XXXVI - promover a expedição de atos administrativos referentes a recursos humanos

e oferecer subsídios às áreas interessadas;

XXXVII - elaborar e submeter, periodicamente, à apreciação e análise superior,

relatório estatístico e gerencial das atividades desenvolvidas;

XXXVlll - efetuar a contabilização financeira, patrimonial e orçâmentária do

CODANORTE, nos termos da legislaçáo em vigor;
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XXXIX - responsabilizar-se pela contabilizaçáo de recursos próprios ou repassados

ao CODANORTE, encanegando-se, através de balanços anuars, da prestaçâo de

contas;

XL - Íiscalizar a liberação dos recursos orçamentários do CODANORTE;

XLI - efetuar a tomada de contas de depositários financeiros e de responsáveis pela

guarda de bens do CODANORTE;

XLll - fiscalizar e controlar a execução orçamentária;

XLlll - elaborar os balancetes e extratos de contas;

XLIV - elaborar o Balanço Geral;

XLV - conferir as contas analíticas e sintéticas do Livro Razão para conclusáo do

exercício Íinanceiro e fazer ajustes necesúrios;

XLVI - efetuar a classificação das despesas, nos termos da legislação vigente;

XLVII - efetuar nos termos da legislação os empenhos por processos;

XLVlll - tomar as providências atinentes à liquidação da despesa do CODANORTE;

XLIX - emitir notas de pagamento de despesas orçamentárias;

L - manter o registro de emissão de ordem de pagamento com recursos

orçamentários;

Ll - efetuar o empenho dos contratos de fomecimento, de prestação de serviços de

terceiros, de locação de móveis e imóveis, veículos ou de outros que determinam ônus

para os cofres do CODANORTE;

Lll- promover registros contábeis do sistema orçamentário referentes aos empenhos;

Llll - acompanhar os relatórios de controle financeiros dos programas e projetos, e

sobres estes assegurar alocação de recursos para sua efetividade;

LIV - controlar, orientar e acompanhar pedidos de desemboiso e prêstaÉo de contas;

LV - controlar e recomendar a necessidade de limitar empenhos nos termos da Lei

Complementar í 01;

LVI - controlar e elaborar relatórios que visam agilizar informaçôes de controle de
despesas;

LVll - monitorar e controlar todo o pro@sso de execução de despesas,

especificamente, no que se refere ao envio da prestaçáo de contas na data

estabelecida, a fim de evitar a inadimplência do CODANORTE junto aos órgáos de

controle estadual e federal;

LVlll - executar pagamentos devidamente autorizados

com promissos de despesas devidamente empenhadas;

mars
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LIX - guardar valores do CODANORTE ou de terceiros, quando oferecidos em

cauções para garantras dlversas;

LX - eÍetuar a tomada de conta dos depositários financeiros;

LXI - manter o controle dê cada adiantamento fomecido e efetuar a contabilização
devida;

LXll - veriÍicar a posição contábil do saldo bancário do CODANORTE e do saldo de

caixa, informando-as mediante boletins diários, ao Presidente;

Lxlll - elaborar o planejamento das ações e programas do CODANORTE;

LXIV - preparar o Plano de Obras do CODANORTE e oferecer subsídios para o
programa de expansão de serviços públicos concedidos;

LXV - coordenar, orientar e emitir pareceres sobre a formulaçâo do plano de obras
de infraestrutura e do CODANORTE;

LXVI - coordenar a articulação com órgãos e entidades federais, estaduais e
municipais, e com êntes consorciados circunvizinhos para compatibilização das

finalidades do CODANORTE;

LXVII - coordenar as obras, atividades, programas e prestações de serviços
concedidos ao CODANORTE, cuidando para que sejam obedecidos os cronogramas
e padrôes de qualidade estabelecidos;

LXVlll - proceder ao controle físico-financeiro dos programas do CODANORTE;

LXIX - coordenar os estudos e a elaboraÇão de projetos básicos, termos de
i'eferências, plano de trabalho ê programas;

LXX - realizar estudos, planejar, elaborar e sugerir contratos de programas visando
a concessão de serviço público, de acordo com os objetivos do CODANORTE;

LXXI - sugerir a realização dos contratos de programas.

LXXII - executar outras atividades conelatas.

Art. 60. Subordinam-se à Coordenadoria de Planejamento:

| - Gerência de Saneamento e Resíduos;

ll- Gerência de Compras e Licitações;

lll - Gerência de Modernização Administrativa;

lV - Gerência de Serviço Social.

Art. 61. Compete à Gerência de Saneamento e ResÍduos:

I - Executar as atividades necessárias ao cumpr
CODANORTE no âmbito do Saneamento e Resíduos;

sdo
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ll - Exercer o gerenciamento e acompanhamento de contratos de programa que

vierem a ser frrmados na área de Saneamento e Residuos;

lll - Propor contratos de programa e execução cle serviços na área de Saneamento e

Resíduos.

AÊ 62. Compete à Gerência de Compras e Licitaçóes:

I - Executar as atividades necessárias ao cumprimento das finalidades do

CODANORTE no âmbito de Compras e Licitações.

ll - Exercer o gerenciamento e acompanhamento de contratos de programa que

vierem a ser firmados na área de Compras e Licitaçôes;

lll - Propor contratos de programa e execução de serviços na área de Compras e

Licitações.

Art. 63. Compete à Gerência de Modemização Administrativa:

| - Executar as atividades necessárias ao cumprimento das Íinalidades do

CODANORTE no âmbito da Modemizaçáo Administrativa.

ll - Exercer o gerenciamento e acompanhamênto de contratos de programa que

vierem a ser firmados na área de Modemização Administrativa;

lll - Propoi' contratos de programa e execução de serviços na área de Modemização

Administrativa.

Art 64. Compete à Gerência de Serviço Social:

I - Executar as atividades necessárias ao cumprimento das finalidades do

CODANORTE no âmbito do Serviço Social.

ll - Exercêr o gerenciamento e acompanhamento dê contratos de programa que

vierem a ser firmados na área do Serviço Social;

lll - Propoi' contratos dê programa e execução de serviços na área do Sei'viço Social.

CAPíTULO XIX

DÂ PROCURADORIA

AÍt. 65. A Procuradoria é responsável pelo Assessoramento e Consultoria jurídica à
Assembleia Geral e à Secretaria Executiva.

Art. 66. Compete à Procuradoria:

qk
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| - Representaçao do CODANORTE, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe ainda

as atividades de consultona e assessoramento da Secretaria Êxecutrva e
pr"ivativamente, a execução da dívida ativa de natu!"eza tributária, bem como,

subscrever, com o Presidente, os atos administrativos, decretos, resoluções, portarias,

contratos;

ll - revisão e atualização da legislação e normas do CODANORTE;

lll - emissão de pareceres sobre questôes jurídicas;

lV - análise de processos administrativos e emissão de parecer;

V - redaçáo de decretos, resoluções, regulamentos, contratos e outros documentos
,^ ^^.. ..^,^ i.,-aai^^.vli r raaur tiz-a Jur r(rlt o,

Vl - planejar, exêcutar, coordenar e controlar as atividades jurídicas do CODANORTE;

Vll - prestar assessoramento jurídico aos demais órgãos do CODANORTE, quando

solicitado, bem como elaborar pareceres sobre consultas formuladas;

Vlll - prestar consultoria e assessoramento jurídico à Assembleia Geral, à Secretaria

Executiva e ao Conselho Fiscal;

lX- analisar contratos e atos preparatóíos, bem como anteprojetos de instruções,

Portarias, Resoluções, quando solicitados;

X - Executar outras atribuiçôes correlatas.

Xl - Subordina-se à Procuradoria:

| - Coordenadoria de Licenciamento Ambiental;

a) - Gerência de Controle, Fiscalização e Licenciamento Ambiental.

Art. 67. Compete à Coordenadoria de Licenciamento Ambiental:

| - Exercer as atividades de planejamento, regulação, gerenciamento, controle e
fiscalização dos serviços públicos de Licenciamento Ambisntal, no território dos
municÍpios signatários do Termo de Adesão ao Licenciamento Ambiental via

CODANORTE;

ll - Planejar e implantar o Sistema Regional de Fiscalização e Licenciamento
Ambiental Municipal, no território dos rnunicípios signatários do Termo de Adesâo ao
Licenciamento Ambiental via CODANORTE;

lll - Emitir Parecer Técnico sobre intervençôes cuja competência para autorizar seja
dos municípios signatários do Têrmo de Adesão Licenciamento Ambiental via
CODANORTE, a fim de subsidiar os conselhos de meio ambiente;

lV - Participar de reuniões do CODEMA quando houver assu
discutido;

técnico a ser
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V - Formalizar denúncias ambientais aos órgãos de meio ambiente do Estado e da

Uniào, considerada a competência de cada um, nos termos da Lei Complementar no

140, e eo Ministério Público;

Vl - Acompanhar ações de fiscalização do município;

Vll - Promover capacitação aos Conselhos Municipais de Meio Ambiente

Art. 68. Subordinam-se à Coordenadoria de Licenciamento Ambiental:

| - Gerência de Controle, Fiscalizaçáo e Licenciamento Ambiental

Art. 69. Compete à Gerência de Controle, Fiscalização e Licenciamenlo Ambiental:

I - Executar as atividades necegsárias ao cumprimento das ftnalidades do

CODANORTE no âmbito do Licenciamento Ambiental;

ll - Exercer o gerenciamento e acompanhamento de contratos de programa que

vierem a ser firmados na área de Licenciamento Ambiental;

lll - Propor contratos de programa e execução de serviços na área de Licenciamento

Ambiental.

CAPíTULO XX

DO CONSELHO FISCAL

AÉ. 70. O Conselho Fiscal será constitído por 03(três) conselheiros titulares e 03(três)

suplentes, sendo Chefes do Poder Executivo eleilos pela Assembleia Geral, com mandato
de O2(dois) anos.

§1o. Os membros do Conselho Fiscal somente poderão ser afastados de seus cargos
mediante moção de censura aprovada pelos Prefeitos participantes em Assembleia

Geral.

§ 2o. Somente poderá se candidatar ao Conselho Fiscal Chefe do Poder Executivo do
ente da federação mnsorciado.

§ 30. A eleição do Conselho Fiscal realizar-se-á por meio de voto público, sendo que

cada Prefeito somente poderá votar em um candidato.

§ 40. Consideram-sê eleitos como titularês os 03(três) candidatos com maior número
de votos e como suplentes os 03(três) subsequentes; ê em caso de empate, será
considerado eleito o candidato de maior idade.

AÉ. 7í. Compete ao Conselho Fiscal:

| - examinar os documentos e livros de escrituração do CODANORTE;

ll- examinar o bala

opinando a respeito;

ncete semestral apresentado pela Coordenad ncelro

,{l
»



C1 DANOFTTE
lll - apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório da Secretaria

Executiva;

tV - exercer as atividades de fiscalizaçáo com o apoio da Controladoria;

V - requisitar informações que considerar necessário;

Vl - representar ao Presidente do CODANORTE sobre inegularidades encontradas;

Vll - dar parecer sobre as contas anuais do CODANORTE;

Vlll - Íiscalizar os atos de planejamento e controle orçamentário;

lX - fiscalizar a execução do orçamento do CODANORTE;

X - fiscalizar os atos da Tesouraria;

Xl - fiscalizar as compras e recebimento de materiais e serviços;

Xll - fiscalizar as licitaçôes;

Xlll - fiscalizar as obras e serviços de engenharia;

XIV- fiscalizar a administração de pêssoal;

XV - fiscalizar a arrecadaçâo, as operações de crédito e as contas a pagar;

XVI - erercer outras atividades conelatas.

AÍ1.72. Os membros do Conselho Fiscal exercerão suas atribuições sem remuneração, ou

qualquer tipo de ônus ao CODANORTE.

AÍt. 73. A Controladoria é órgâo técnico de apoio e assessoramento ao Conselho Fiscal.

Parágiafo único. As atividades de Cont'ole lntemo são exercidas pelo Controlador,

cargo em comissão de livre nomeação e exoneração pelo Presidente do

CODANORTE.

CAPíTULO XXI

DOS RECURSOS HUMANOS

Aft.74. Para a execução de suas atividades o CODANORTE disporá de um quadro de

pessoal composto por servidores concursados e por servidores dos entes corrsorciados

cedidos, com ou sem, ônus ao CODANORTE.

§1o. Os servidores cedidos farão jus ao vencimento básico previsto na legislação do

ente ao qual é vinculado, acrescido de seus benefícios pessoais.

§2o. O tempo de serviço prestado ao CODANORTE seÉ contado no ente que cedeu

t/
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C1 DANORTE
§3o. O CODANORTE deverá observar as atribui@s do cargo para o qual o sêrvidor

prestou concurso.

§4o. O CODANORTE, no caso cle cessão com Ônus, deverá Íealizar as obrigações

patronais junto ao lnstituto de Previdência ao qual o servidor é vinculado.

Art. 75. O CODANORTE poderá realizar concurso público para o preenchimento dos cargos

previstos no Anexo lV.

§1o, Os servidores concursados se submterão ao regime estatutário.

§2o. O Estatuto dos Servidores do CODANORTE será aprovado por decisão da

Assembleia Geral.

Art. 76. O CODANORTE poderá realizar contratação tempoi"ária para atender a excepcional

interesse público, nos seguintes casos:

I - contratação de profissinais para a realizaçâo de projetos e acompanhamento de

obras e serviços específicos;

ll - contrataÉo de proÍissionais para a realizaçáo de seminários, cursos e fóruns de

discussão;

lll - atendimento a convênios realizados com o govemo federal e estadual e as

entidades da administração indireta;

lV - atendimento em casos de calamidade pública e surtos endêmicos.

§1o. Constituirá requisito de contratação a prévia aprovação do candidato em processo

simplificado de seleção.

§2o. A contratação deverá ser realizada pelo p,'azo de até 12 mêses, pronogável por

mais 12 meses.

§3o. O contrato será regido pelo Direito Administrativo.

AÍ1.77. O processo sêletivo simplificado compreende prova escrita, e facultativamente,

análise de cuniculum vifae, sem prejuízo de outras modalidades que, a critério do

CODANORTE, venham a ser exigidas.

§1o. O CODANORTE nomeará comissão especíÍica que será responsável pela

coordenação, realização e fiscalização do processo seletivo;

§2o. A análise de cuniculum viÍae dar-se.á a partir do sistema de pontuação

previamente divulgado, que contemple, dentre outros fatores considerados

necessários para o desempenho das atividades a serem realizadas, a qualiÍicação,

experiência e habilidades especíÍicas do candidato.

§3o. Em caso de empate no processo simplificado previsto no parág rafo anterior, serão
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C1 DANOFITE
| - servidor público efetivo, observados os casos de acumulação de cargos e

funções públicas permitida na Constituição da República;

ll - maior tempo de exercício da profissão;

lll - maior idade.

Art. 78. A divulgação do processo seletivo simpliÍicado dar-se-á mediante:

I - publicaçáo de extrato em jornal de grande circulação na região, no prazo mínimo

de 10 (dez) dias antes da data prêvista para a realiza$o das inscrições;

ll - publicação no quadro de avisos do CODANORTE;

ttt ,J:^ ^ ^^it.:t:-^^:^ .J^ :-a^i-^ a^^- J^ ^r:a^t ^^^:-r^-^^^^-t^^t - ut§Pvt lll',llrz-é1,<19 uv rrrtçltv tiivt uv t--\r[at é9§ ll rtÉr li§>ctu\,ri.

Parágafo único. Deverão constar do edital de abertura de inscrições para o processo

seletivo simplificado informações que permitam ao interessado conhecer as condiçôes

da futura contrataçâo, tais como o número de vagas, a descrição das atribui@es, a

remuneração a ser paga e o prazo de duração do contrato.

Art. 79. E proibida a contratação de servidor da Administraçâo direta ou indireta da Uniâo,

dos Estados, do Distrito Federal e Municípios, bem como de empregado ou servidor de suas

subsidiárias e controladas, ressalvados os casos de acumulação previstos na Constituição

da República.

AÍt. 80. A remuneraçáo do funcionário contratado será fixada por Ato do Presidente de

acordo com as condiçóes do mercado de trabalho.

Art. 81. O funcionário contratado nos termos deste Estatuto vincuia-se obrigatoriamente ao

Regime Geral de Previdência Social de que trata a Lei Federal n.o 8.2 13, de 24 de julho de

1991 .

Art. 82. O funcionário contratado nos termos desta lei não poderá:

| - receber atribuição, função ou enqlrgo não previsto no respectivo clntrato;

ll - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o
exercício concomitante de cargo em comissão ou funçáo de conÍiança.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na i"escisão do
contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa da autoridade envolvida na

transgressão.

Art. 83. As infrações disciplinares atribuídas ao funcionário contratado com base neste
Estatuto serão apuracias mediante sindiqáncia, concluicia no prazo de trinta dias e

assegurada a ampla defesa.

AÍt. 84. Todo contratado com fundamento neste capítulo Fará jus a
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| - remuneração nunca inferior ao vencimento mínimo assegurado aos servidores
pubficos do CODANORTE;

ll - inedutibilidade da remuneração ajustada;

lll - jornada de trabalho não superior a 08 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro)

horas semanais, salvo em regime de plantão;

lV - repouso semanal remunerado, preferene ialmente aos domingos;

V - remuneração do serviço extraordinário superior à da normal;

M - remuneraçáo do trabalho notumo superior à do diumo;

Vll- adicional, pelo exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas;

Vlll - salário-família;

lX - seguintes licenças regulamentadas na lei preüdenclária:

a) para tratamento de saúde;

b) quanclo acidentado no exercicro de suas atnbuições ou acometido de doença
profissional;

c) por motivo de gestaçáo, adoção, guarda judicial ou em razão de paternidade.

AÍt- 85. C) contrato firmado de acordo com este Estatt{o extinguir-se-á sem direito a
indenizações:

| - pelo término do prazo contratual;

ll - por iniciativa do contratado;

lll - suspensão da obra ou serviço, por insuficiência superveniente de recursos ou

oulra razáo de interesse público, a critério do CODANORTE.

§1o. A extinção do conlrato, nos casos do inciso ll, será comunicada com a

antecedência mínima de quinze dias.

§2o. A extinção do contrato, por iniciativa do contratante, decorrente de conveniência

administrativa, será devidamente motivada e não importará em pagamento ao

contratado de qualquer indenização.

§3o. É automática a extinçâo do contrato no c€rso do inciso l.

§4o. No caso do inciso lll, o contratado seÉ avisado da rescisão do contrato, com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

AÍt. 86. A celebração do contrato administrativo observará o seguinte procedimento:

| - autorização do contrato, à vista de soiicitação fundamentada do órgão interessado;

1M
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lll - aprovação em processo seletivo, quando for o caso;

lV - assinatura do contrato pelas partes.

§1o. A autorização do contrato é da exclusiva competência do Presidente do

CODANORTE que poderá delegarJhe a assinatura.

§?. lncumbe ao órgão de administração de pessoal instruir o processo de contrataÉo,
em cada caso, com os seguintes documentos, dentre outros:

a) solicitação do órgáo competente, constando a função a ser desempenhada e o
prazo da contratação,

b) documentos pessoais do contratado, incluindo:

,l \ ^Á^i^ ^...^-ai^^.a^ .a^ ^Á.1,.1^ .l^ i.l^-.:J^J^ ^ TrirE-r, \,vyra €lulrir rtr\.<ltlcr ua \,.ü\lura uE r\rrir ru\ravg E \,r I r

2) prova de quitação com as obriga@s militares e eleitorais;

3) atestado de capacidade física e mental, ex@ido por médico ou junta mâlica
oficial;

4) declaração firmada pelo candidato à contratação, de não estar incidindo em

acumulação vedada de cargo, emprego ou função, nos termos da Constituição

da República.

CAPiTULO XXII

DA GESTÃO ASSOCIADA DE SERVTçOS PÚBL|COS

Art. 87. O CODANORTE poderá realizar as atividades de planejamento, regulação,

gerencramento, ircenqamento, controle e de fiscahzaçâo ambiental dos serviços públtcos

de saneamento básico, infraestrutura, saúde e educação por meio de concessáo ou de

convênio de cooperação entre entes federados, acompanhadas ou não da prestaçáo de

serviços públicos ou da transferência total ou parcial de encargos, serviços. pessoal e bens

essenciais à continuidade dos serviços transferidos.

Art. 88. O CODANORTE poderá executar, por meio de cooperação Íederativa, de toda e
qualquer atividade ou obra de permitir aos usuários o acesso a um serviço público com

características e paCrôes de qualidade determinados pela regulaçâo ou pelo contrato de
programa, inclusive quando operada por transferência total ou parcial de encargos,

serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos.

Parágrafo único. O CODANORTE poderá atuar nas áreas previstas neste contrato

como sendo seu objetivo ou competência.

M
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C1 DANORTE
Art. 89. Os Municípios consorciados autorizam a gestão associada dos serviços públicos

de saneamento básico, no que se refere:

§1". Ao planejamento, à regulaçáo e à fiscalização pelo Consórcio dos serviços

públicos de saneamento básico:

l) Prestados diretamente por órgão ou entidade da administração dos Municípios

consorciados, inclusive das atividades como a vanição, a capina, a coleta

convencional ou seletiva, executadas por meio de contrato de prestaçáo de serviços

nos termos da legislação vigente;

ll) Autorizados nos termos do inciso I do § 10 do art. 10 da Lei no. 11.44512007, ou

objeto dos convênios referidos no inciso ll do mesmo dispositivo;

lll) Prestados pelo Consórcio por meio de contrato de programa com Municípios

consorciados; inclusive quando terceirizados pelo Consórcio;

lV) Prestados por órgão ou entidade de um dos entes consorciados por meio de

contrato de programa;

V) Prestados por meio de contrato de concessáo firmado pelo Consórcio ou por

Município consorciado, nos lermos da Lei no. 8.987/1995 ou da Lei no. 11.079/2004;

Vl) Prestados por meio dos convênios e de outros atos de delegação celebrados

até o dia 6 de abril de 2005, tal como referidos no inciso ll do Art. 10 da Lei no.

11.44512007;

§2o. A prestação, pelo Consórcio, de sen,içc público de saneamentc básico ou de

atividade integrante de serviço público de saneamento básico nos termos de contrato

de programa firmado com o Município interessado;

§3o. A delegaçáo da prestação de serviço público de saneamento básico ou de

atividade integrante de serviço público de saneamento básico:

l) a órgão ou entidade da administraçâo de ente consorciado por meio de contrato

de programa;

ll) por meio de contrato de concessáo, mediante iicitação, nos termos cja Lei no

8.987/1995 ou da Lei no 11.O791200/.-

§4o. Edição de Atos Normativos (Decretos, Portarias, Resolu@s, etc.) conforme

redaÇão do artigo 84 da CF;

§5'. Realizaçáo de Concessão, na Modalidade de Parceria Público Privado, conforme

legislação especíÍica

Mt
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CAPITULO XXill

DOS TERMOS DE PARCERIA E DOS CONTRATOS DE GESTÃO

AÉ. 90. Fica autorizado ao Consórcio estabelecer termo de parceria ou contrato de gestão

que tenha por objeto quaisquer dos serviços sob regime de gestão associada.

CAP]TULO XXIV

DA LTC]TAÇÃO OU OUTORGA DE CONCESSÃO, penUtSSÃO OU AUTORIZAÇÃO

PARA OBRÂS OU SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 9i. O CODANORTE poderá licitar ou otitoigai'concessão, permissão ou autorização

de obras ou serviços públicos nas áreas de sua competência e em cumprimento de seus

objetivos.

§1o. Considera-se concessão de serviço público: a delegação de sua prestaçâo, feita

pelo poder concêdente, mediante licitaçâo, na modalidade de conconência, à pessoa

jurÍdica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho,

por sua conta e risco e por prazo determinado.

§2o. Considera-se concessão de serviço público precedida da execução de obra

pública: a construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou

melhoramento de quaisquer obras de interesse público, delegada pelo poder

concedente, mediante licitação, na modalidade de mnconência, à pessoa jurídica ou

consói-cio de empresas que demonstre capacidade para a sua reaiizaçâo, por

sua conta e risco, de forma que o investimento da concessionária seja remunerado e

amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo determinado;

§3o. Considera-se permissão de serviço público: a delegação, a título precário,

mediante licitação, da prestaçâo de serviços públicos, feita pelo poder concedente à

pessoa Íísica ou jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua

conta e risco.

Art. -o2. O objeto, metas e prazos da ccncessão, a descriçâo das condiçôes necessárias à

prestação adequada do serviço, os direitos e obrigações do poder concedente e da

concessionária e os critérios de reajuste e revisão da tarifa serão previstos no contrato de

programa.

Art. 93. A tarifa cjo seiviço público coneedicio será fixada peio preço da proposta veitcedora

da licitação e preservada pelas regras de revisáo previstas no contrato de programa, no

edital e no contrato

«k
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CAPíTULO XXV

DAS TARTFAS E PREçOS PÚBLICOS

Art. 94. O CODANORTE poderá emitir documentos de cobrança e exercer atividades de

arrecadaçáo de tarifas e outros preços públicos pela prestaçâo de serviços ou pêlo uso ou

outorga de uso de bens públicos por ele administrados.

Art. 95. O CODANORTE, na área de saúde, quando conveniado com o SUS - Sistema

Único de Saúde, deverá obedecer aos seus princÍpios, diretrizes e normas.

CAPiTULO XXVI

DO CONTRATO DE PROGRAMA

Art. 96. Os entes consorciados celebrarão com o Consórcio contratos de programas para

a execução de serviços públicos de interesse comum ou para a transferência total ou parcial

de encargos, serviços, pessoal ou de bens necesúrios à continuidade dos serviços

transferidos.

Parágrafo único. Nos contratos de programas a serem celebrados serão

obrigatoriamente observados:

| - o atendimento à legislação da regulação dos serviços a serem prestados,

especialmente no quê se refere ao cálculo de tarifas e de outros preços públicos;

ll - a previsão de procedimentos gue garantam a transparência da gestão

econômica e financeira de cadâ serviço em relação a cada um de seus titulares;

lll - o atendimento à legislação de concessões e permissões de serviços públicos;

Art. 97. No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de encargos,

serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o contrato de
programa, sob pena de nulidade, deverá conter cláusulas que estabeleÇam:

| - os encargos transfuridos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os

transferiu;

ll - as penalidades no caso de inadimplência em relaçáo aos encargos transferidos;

lll - o momento de transferência dos sei'viços e os devei"es relativos à sua
continuidade;

lV - a indicaçâo de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoaltransÍerido;

V- a identiÍicação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração

transferidas e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado;

2
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Vl - o procedimento para levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que

vierem a ser amortizados mediante receita de tantas ou outras emergentes da
nracranãn r{a aoninac'
rt eere!dv

Art. 98. O contrâto de programa poderá ser celebrado por entidades de direito público ou

privado que integrem a administração indireta de qualquer dos entes da federação

consorciados ao CODANORTE.

AÍt. 99. O contrato de programa poderá ser celebrado por Dispensa de licitação, nos termos

do arl.24, inciso XXVI, da Lei 8.666/93.

§1o. O termo de Dispensa de licitaçâo e a minuta de contrato de programa deverâo ser
previamente examinados e aprovados por assessoria jurídica dos entes consorciados
que subscreverem o contrato de programa.

§2o. O contrato de programa não estará sujeito a aprovação da Assembleia Geral, se

todos os custos para a implementação do programa, forem oriundos em sua

integralidade, de dotaÇões orçamentárias exclusiva dos entes contratantes entre si.

CAPíTULO XXVII

DO CONTRATO DE RATEIO

Art. 100. Os entes consorciados entregarâo recursos financeiros ao Consórcio Público

mediante contrato de rateio, aprovacio peia Assembieia Gerai.

§1o. O contrato de rateio será formalizado em cada exercício Íinanceiro, observado o

orçamênto do CODANORTE aprovado pela Assembleia Geral;

§2o. Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o CODANORTE. sâo
partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigaçôes previstas no contrato de

rateio.

AÉ. '101. O ente consorciado deverá incluir em seu orçamento, a previsâo de recursos

oreamentários que suportem o pagamento das obrigaçôes previstas no contrato de rateio,

sobpenadeconstituiratode@,noStermosdodiSpostonoart'
'10, inciso XV, da Lei no 8.429, de 2 de junho de í992, çelebrefjgtIAtq_del3telgs@
suficiente e orévia dotacão orcamentária".

Art. í01. Havendo restriÇão na realização de despesas, de empenhos ou de movimentaçâo

financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o ente consorciado,

mediante notiÍicação escrita, deverá ínformála ao CODANORTE, apontando as medidas
que tomou para

contrâto de rateio

buição prevista no

1ú
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Parágrafo único. A eventual impossibilidade de o ente consorciado cumprir obrigação

orçamentária e financeira estabelecida em contrato de rateio obriga o CODANORTE

a adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e financeira aos novos

limites.

Art. í03. Os recursos entregues por meio de contrato de rateio, inclusive os oriundos de

transferências ou opera@es de créditos, destinam-se ao atendimento de suas despesas

orçamentárias, sendo vedada a aplicação financeira em outros Íins.

§1o. As despesas não poderão ser classificadas como genéricas.

§?. Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução orçamentária se faz

com modalidade de aplicação indefinida.

§3o. Não se consideram como genérica as despesas de administração e planejamento,

desde que previamente classificadas por meio de aplicação das normas de

contabilidade pública.

AÍt. 104. O prazo de vigência do contrato de rateio não será superior ao de vigência das

dotaçôes que o suportam, com exceção dos que tenham por objeto exclusivamente projetos

consistentes em programas e açôes contempladas em plano quadrienal.

Art. í05. O CODANORTE deverá fornecer, em tempo hábil, informa@es Íinanceiras

necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos êntes consorciados, todas as

receitas e despesas realizadas, de forma a que possam ser contabilizadas nas contas de

cada ente da Federação na conÍormidade dos elementos econômicos e das atividades ou

projetos atendidos.

CAPíTULO XXVIII

DA ALTERAçÃO OU EXTINÇÃO DO ESTATUTO DO CONSORCIO PÚBLICO

Art. í06. A extinção do Estatuto do Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado

pela Assembleia Geral, ratificado por lei por todos os entes consorciados.

§1o. Os bens, direitos, encargos e obrigações deconentes da gestão associada de

serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão

atribuídos aos titulares dos respectivos serviços.

§2'. Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes

consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido

o direito de regresso em face dos entes beneÍiciados ou dos que deram causa à

obrigação

,ú-
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Art. 't07. A alteração do presente Estatuto do Consórcio deverá ser realizada através de

Assembleia Geral Extraordinária do CODANORTE.

02 vias de i r que deverá ser publicado no Diário OÍicial do CODANORTE

E ua nseca

k"o.oD

rocurador Jurídico CODANORTE
oAB-MG 172.675

/a,l -
lúJ./{ }} CuI,.i ,

Rejane Soüto,Aquino Gonçalves
Assessora Jurídica CODANORTE

oAB/MG í66.738

53

CAPíTULO XXIX

DAS DTSPOSTçÔES FTNATS

AÉ. 108. O presente Estatuto do Consórcio que constituiu o CODANORTE deverá ser
publicado no Diário Oficial do CODANORTE e enviado por meio cie conespondência a todos

os subscritores do presente documento.

Art. 109. Fazem parte integrante deste estatuto os seguintes anexos:

Anexo I - Organograma do CODANORTE

Anexo ll - Cargos em Comissão

Anexo lll - Atribuições dos cargos em comissão

Anexo lv - Cargos Efetivos

Anexo V - Atribuições dos cargos efetivos

E assim, por estarem devidamente ajustados, firmam o presente Estatuto Consolidado em

Presidente CODANORTE

Prefeito de Francisco Dumont-MG

Ê;1,3à;r,"';+;d; s3à;totd'' "
Secretário Executivo CODANORTE
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C1 DANOFITE
ANEXO III

erRmulçôos Dos cARGos EM coMrssÃo

PROCIJRADOR GERAL

Representar o CODANORTE, judicial e extrajudicialmente, bem como em qualquer instância

judiciária, atuando nos feitos em que o mesmo seja autor ou reu, assistente ou oponente;

Planejar, coordenar e executar contratos e atos prepâratórios, bem como ante-projeto de Instruçõcs,

Portarias, Decretos, e oq reexaminar na fase de encaminhamento, quando solicitado;

Processar, amigável ou judicialmente, as desapropriações e promoveÍ a execução da dívida ativa de

natureza tributária;

Acompanhar projetos em tramitação de interesse do CODANORTE,

Emitir pareceres, sob o aspecto legal, em questões várias de caníter econômico, financeiro, social ou

administrativo, principalmente naquelas inerentes a convênios, concessões, contratos e termos de

parceria estabelecidos pelo CODANORTE com pessoas naturais ou iurídicas de direito privado ou

público, quando solicitado;

Executar as demais atiüdades inerentes à profissão de advogado, em defesa dos interesses do

CODANORTE.

SE(]RETARIO EXECTJTTVO

Planejar, dirigir, orientar, coordenar e executar as atividades do serviço do CODANORTE: participar

da definição política administrativa das ações do CODANORTE, inclusive com proposição de

noÍrnas e <iiretrizes de execuçâo; planejar, organizar, ctxrrdenar, supervisionar e Çontrolar Í)

desempenho dos Departamentos; estudar e aprovar adoção de novos metodos e processos

operacionais; decidir, determinar providências e estabelecer contatos sobre assuntos da respectiva

área de atuação; baixar instruções gerais e zelar pelo cumprimento de diretrizes, normas e programas

estabelecidos por seus superiores; desempeúar as atribuiçôes e exercer as competências previstas

para a Secretaria Executiva.

CONTROLADOR

Assessorar e coordenar no âm'uito do CODANOR I E o Controle Intemo; responsável pela

implantação, execuçâo, desenvolvimento, acompa.nhamento e avaliação das atividades do controle

interno, exercidas pelos Controladores; elaborar relatórios do controle intemo e normas de

procedimentos; analisar dados e elaborar estatísticâs; desempenhar tarefas afins; ÍrssessoraÍ o

Conselho Fiscal enr sua atividade de Fiscalização; Planejar, dirigir, orientar e contÍolar os alos

administrativos conúbeis, financeiros, oÍçamentiirios, patrimoniais e operacionais, quanto à
56
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c1 DANORTE
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas; propor ao

Conselho Fiscal adoção de novos metodos e processos operacionais; decidir, determinar provtdências,

estabelecer e imphntar normas de atuaçãc Ce controle de sua respectiva área de stuação; auxiliar na

elaboração de instruções gerais visando a legalidade; emiür relatórios gerencias de controle da

atividade govemamentâl de sua atuação, exerceÍ outras atividades correlatas determinadas pelo

Conselho Fiscal.

COORDENADOR DE DEPARTAMENTO

Supervisionar e executaÍ as atividades de seu Departamento; participar da definição politica

administrativa de sua áÍea de atuação, inclusive com proposição de normas e diretrizes de execução;

organizar, coordenar e controlar o desempeúo da sua unidacle; estudaÍ e aprovar adoção de novos

métodos e pro€ssos operacionais; decidir, determinar proüdências e establecer contatos sobre

assuntos da respectiva área de atuação; baixar instruções gerais e zelar pelo cumprimento de

diretrizes, noÍrnas e programas estabelecidos poÍ seui superiores; planejar, organizar, coordenar e

controlar o desempenho de encarregado subordinado à sua chefia; reunir subordinados pa.ra transmitir

instruções e examinar assuntos relacionados com as atribúções da competência do Departamento;

praticar atos relativos à administração de pessoal, material e oÍçaÍnento; apÍesentar relatórios das

atividades do Serviço; desempenhar as competênciÍs e exercer as atribuções previstas para o seu

Departamento.

,w,

)
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GERENTE

Organizar, chefiar e executar as atividades de sua gerência; participar da definição política

administrativa de sua área de atuação, inclusive com proposição de normas e diretrizes de execução;

otganizar, coordenâr e controlar o desempeúo da sua unidade; estudar e aprovar adoção de novos

metodos e processos operacionais; decidir, determinar providências e estabelecer contatos sobre

âssuntos da respectiva área de atua@o; zelar pelo cumprimento de diretrizes, normas e progmmÍ§

estabelecidos por seus superiores, planejar, organizar, coordenar e controlar o desempeúo de

encarregado subordinado à sua chefia; reunir subordinados para transmitir instruções e examinar

assuntos relacionados com as atribüções da competência da Gerência; desempeúar as competências

e exeÍcer as atribuções previstas para a sua gerência" subordinado diretamente ao Departamento de

Operações.



\
\

»l-t

@
rí)

J

il)

z

{)
E
(§
'ú
É
lJ-

z

,

Q

L

o
ü

z

o

àt)(l)

o

(.)

çh

oq
à
()
(/)

o
G)
ô.

U) (h
.a- a
O(J

+

(\

o

q
cl
ú

O
ô.1
O

a)

a

o

ê!
.ê

ôlo

tqt

N

6

lL
(J3

s.9É-ê
ô! Ei

O

c)

ê!

OO

o

€

o

(l)

àD

U

c)

c)ê!
tl

ri

z
=a

lri

I

t)

I
(n

o0o
o

0)
!

o)

=c/)
ô

o

o
Os

I!d
C)

ô
t
1)

Eoo

lt
(n
(u

(!

o
§

«l

«l

o)
ôo

I

o
c)ô.

U)

z

o
'!)

z

õÍ,
4)

CÚ

Eq)

§

(í
tr
«l

!)
ào

La
!)'ú
O -,-r

bd
ô-a )

--é
9a:>

o

(l
p

àop

o

d

(L)
õ)
I!
(D
'o

(l)q
U)

eí
=ú()Q

.9
!

Z

O
O

.J
ú

o
=.o

c!

o
,i,)

z

oo

n
ú,

í

"J
Êe

ú.<l
ú,<ozE3
.i Í-l
Y0)

Q

z)ÍI1<

=zZ>

s+O<f

,-

O
ô
o§O

o
o

I
o

ú

o

<i'

o
a

XÊ]
íÍ,1 (,za<o

Q o
o

ú

o
O.:

ú.

o

O
O
q

ú

vl

ôlÍ

(}
Lq)
t)
ü
L

=o<U

ú
\J

IJJ

F
Í

0
z
(

o
F
U

§

I



C+DANORTE
I

ANEXOV

ATRIBUIÇÕES Dos CARGOS EFETIV0S

ENGENHEIRO CTVIL

Preparar o programa de trabalho, elaborando plantas, croquis, cronogrÍrmas e outros subsídios que se
fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento dos trabalhos;
dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações, para .rssegurar
cunprimenlo dos priauos e dos pruirões dc qualidade e segurarlgt ,ççomsldnrlas, elaborar o
orçamentos referentes iis obras que serão executadas, fazendo a padronização, mensuração e control
de qualidade dos serviços executados, a fim de orientar e esclarecer o operál"io e o pessoal no que
refere ao serviço técnico da obra;

Exercer as atividades privaüvas inerentes à profissão. conforme regrÍamentado em lei e resoluções
do CONFEA.

Zelar p,lo seu material de trabalho e pelo patrimônio público, desempeúar atividades correlatas

ENGf,NHEIRO AMBIENTAL

Aplicar a legislação Ambiental e os procedimentos legais e administrativos pertinentes; realizar
levantamentos, vistorias e avaliações ambientais; desenvolver as atividades decorrentes da aplicação
da legislação ambiental municipal, por meio de fiscalização e licenciamento ambiental; efetuar
lor:alização de crrrprcerrdirnetrios eirr uaitav'pianias piarriaitirnetricas c no sistena irrfulrratizado rje
georeferenciamento; atendeÍ ao público quanto a orientações técnicas, referentes a procedimentos e
processos de licenciamento ambiental; analisar laudos e pÍ(rcessos; avaliar os estudos ambientais,
advindos da implantação e operação de empreendimentos que possam causaÍ degradação e poluição
ambiental; realizar vistorias em campo; elaborar pareceres tecnicos e relatórios; desenvolver outras
atividades perdnentes e necessárias ao desempeúo das funções dc cargc.

ANALISTA AMBIENTAL
Desenvolver as atividades relacionadas à aplicação da legislação ambiental (Federal, Estadual e

Municipai), por meio <ia fiscuiza$o e iicenciamento ambiental de fontes de poluição, assim como a
realização de auditoria de conformidade legal, através de levantamentos, vistorias e avaliações
ambientais, identificação e caracterização de fontes de poluição, realizaçâo de amostragem para
avaliação da qualidade do meio e emissões em fontes de poluição, interpretação de dados ambientais
e elaboração de relatórios tecnicos; Realizar diagnóstico ambiental de rireas, incluindo levantamento
^ ^l^-.:{:^^^À^.1^.,-,.-+^^À^ --:-+--.^ .,--:{::^^^ã^ I^ ^^^-Â-^:^ Á^ f^..-^ -^.:.,^ ^ ,{^l:*:+^^^^ l^\ev!É9@Y4Utv'll'vol.rvll.l!llê!\rv'llll'..rv.l\,\r\,

espaços especialmente pÍotegidos; Avaliar o impacto da implantação de obras e atividades no meio
ambiente, nos aspectos relacionados à fauna e flora; Realizar a verificação de conformidade das obras
e empreendimentos a serem licenciados com a legislação ambiental de medidas para recuperaçâo
ambiental; Emitir autorização e ou elaborar pareceres técnicos para subsidiar os processos de
licenciamento a-mbiental; Avaliar projetos de reromposição de mata ciliar, consewação dos
ecossistemas e das especies nele inseridaq, incluindo seu manejo e proteçâo; Estimular e difundir
tecnologias, informação e educação ambientais; Desenvolver outras atividades correlatas
determinadas pelo superíor imediato.
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C1 DANORTE

AGENTE ADMINISTRATIVO I

Auxiliar no planejamento dos trabalhos do órgão do CODANORTE em que estiver lotado, com
competência e padrão de desempeúo, observando os projetos e as atividades de seu setor de trabalho.

Coletar, apurar, selecionar, registrar e consolidar dados, zelando pela sua fidedignidade.

Realúar as atividades específicas de seu setor de acordo com as atribuições previstas em regulamen
ou norma de procedimento.

Redigir correspondência, oficios e expedientes de rotina; examinar processos e papeis alulsos e
informações sumiirias; fazer e conferir ciilculos aritrneticos segundo criterios já definidos; escriturar
livros e fichas, e fazer sintese de assuntos; preencher guias, requisições, conhecimentos e outros
;..---.-^.. --l-^i^-^- ^l^..;í;^^- - ^-^..i.,^-.1^^,,'.--.^-. ^^-f-;- ^^-,:^^- ^.,^^.+^Á^- -^..-:Á^.1^,r,'P,rrlr, \, o'qu'var \,\rrrrrrrr r\.r rrYU
fazer pesquisas e levantamentos de dados destinados a instruir processos, organizar quadros
demonstrativos, relatórios, balâncetes e estudos diveÍsos; participar de trabalhos relacionados com a
organização de serviços de escritório que envolvam conhecimento das atribuições da unidade;
executar trabalhos de datilografia e digitação; atendeÍ o público em geral;

Marcar entrevistas, receber Í'omecedores e cidadãos e t'omecer inÍ'ormações em repartições púbhcas
e outros estabelecimentos. Combinar entrevistas, receber os visitantes ou cidadãos, averiguar suas
necessidades e dirigi-los ao lugar ou à pessoa procurados; ÍeservaÍ e indicar acomodações e efetuar
tarefas comuns ao trabalho de recepção.

Efetuar levantamentos sobre condiçires e metodos de trabalho nos órgãos: auxiliar na execução de
análises de trabalho; executar trabalhos complexos de administração de pessoal, material, orçamento
e financeiro; acompaúar a legislação e a jurisprudência relacionadas com as suas atribuições; estudar
processos complexos, elaborar exposições de motivos, justiÍicativas, informações, paÍeceres e outros
expedientes, decorrentes do desenvolvimento dos trabalhos; colaborar no Íecrutamento e seleção de
pessoal; orientar e controlar a preparação de serviços próprios da unidade, mas fora da rotina normal;
fazer ou conferir cáicúos compiexos e coiaborar no ievantamento de quadros e mapas estatisticos
referentes às atividades da unidade; participar de comissões.

Realizar as atividades referentes à compras, licitâçôes, ao almoxarifado e ao patrimônio.

Observar o manual de procedimentos do setor em que estiver lotado.

Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônío público, desempenhar atividades correlatas.

Necessiário conhecimento de infornritica.

AGENTE ADMINISTRATIVO II

Responsável por organizar seu setor de trúalho errcaminhando as correspondências, e-mail e outros
documentos para os devidos setores responsáveis; atender e orientar o público, tanto pessoalmente
quanto poÍ telefone ou e-mail; comunicar a chegada dos visitantes; fazet agendunentos quando
solicitado, receber fometrdores, visiÍantes e lornecer infornuções eni repartições púbiicas Ê outros
estabelecimentos, averiguar suas necessidades e dirigiJos ao setor ou à pessoa p,rocurados; reservar
e indicar acomodações e efetuar tarefas comuns ao trúalho de recepção, organizar arquivos, atualizar
diariamente mala direta com informações dos prefeitos, vice-prefeito, presidente de câmara,
secretários e outras autoridades municipais, estaduais e federais; execultar trabalhos de digitaÇão de í\-

uo (flJ^
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ct DANORTE
correspondência, oficios e expedientes de rotina; fazer scaner de documentos, examinar processos e

papcis avulsos e ilar- iiiiomiações sunrfuias, fazÊr sílltese de asstutos, pr.eertclter guias, requisições e

outros impressos; selecionar, classificar e arquivar documentos; conferir sewiços execúados na

unidade; fazer pesquisas e levantamentos de dados destinados a instruir processos; organizar quadros

demonstrativos e relatórios quando solicitado; participar de trabalhos relacionados com a organização
de serviços de escritório que envolvam conhecimento das atribuições da unidade; atender o público
em geral, assim como verificar a necessidade de café e água para a sala de reunião, sala do presidente

e secretiirio pam os ocupantes da sala; atender telefone, verificar diariamentos os email da instituição
e repassar as informações, iigaçào ou email para o setor coniorme a necessidade; organizar saias <ie

reunião; confirmar pÍesença de convidados em assembleia, reuniões e cursos por meio de e-mail e

telefone.

Fazer registros e arquivar documentos. Desenvolver outras atividades correlatas.

AGENTE DE FISCALIZA CÃO AMBIENTAL

Exercer atividades de fiscalização, monitoramento e controle ambiental no âmbito dos municípios
signatários do Termo de Adesão ao Licenciamento e Fiscalização Ambiental via CODANORTE;

Promovcr a fiscalização das atividades liccnciadas, em píocesso dc liccnciamento e passiveis de

licenciamento no âmbito dos municipios signatários do Termo de Adesão ao Licenciamento e

Fiscalização Ambiental via CODANORTE;

Conhecer a legislação aplicável à sua área de atuação;

Emitir laudos de vistoria, autos de infraçâo, autos de fiscalização e multas em cumprimento à

legislação ambiental federal, estadual e municipal;

Emitir relatórios mensais das suas atividades de fiscalização;

Promover a apuração de denúncias e exercer a fi*alua$o sistemática do meio ambiente no
município, aplicando todas as medidas cúiveis,

Observar os meios poluentes nocivos ao meio ambiente, informar imediatamente seu superior
hierárquico, e notificar o causador, paÍa que cumpra determinações legais,

Realizar mapeamento da ocupação do espaço urbano, peri-urbano e rural e elaborar plantas cadastÍais,

bem como alimentaÍ sistema informatizado de georreferenciamento;

Efetuar diligências destinadas à verificação do cumprimento da legislação ambiental, quando for o
caso, promovê-los de oficio;

Realizar levantamentos, vistorias e avaliações ambientais;

Promover a apreensão de equipamentos, materiais e prodúos extraidos, produzidos, tÍansportados,
armazenados, instalados ou comercializados em desacordo com a legislação vigente;

Lavrar intimações, autuações, notificaçh, ccorrências e demais termos, laudos e boletíns que se

fizerem necessários ao desempenho da atividade fiscal;
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C1 DANORTE
Atuar como perito ou assistente tecnico, dentro de suas atribuições profissionais, nos feitos
aúninistrativos ou judiciais pam os quais for tlcsignado;

Elaborar replicas e demais informações relacionadas com suÍl ri,rea de atuação, bem como realizar
atendimento ao público, dando orientações técnicas referentes aos procedimentos e processos de
fiscalização e controle ambiental;

Dar publicidade aos feitos relaúvos à fiscalização ambiental;

Comunicar os demais órgãos responsíveis no âmbito da Íiscalizzção e controle ambiental;

Realizar inspeções conjuntas com equipes técnicas de outras instituições;

Ministrar treinamentos, quando necessiário, na sua área específica;

Elaborar relatório de atividacles execrÍadas bem como relatórios específicos quando solicitados;

Exercer oufias tarefas mediante designação expressa da Procuradoria Geral do CODANORTE;

Executar atividades correlatas;

Conduzir veículo ofi cial ;

Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontameÍrte, os esclarecimentos que forem
solicitados pela CONTRATANTE;

Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União, Estado,
Município ou terceiros, decorrentes do fomecimento;

Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempeúo e qualidade dos serviços prestados,
garantindo seu perfeito desempenho;

Desenvolver outras atiüdades correlatas.

PSICÓLOGO

Orientar a Equipe Operacional quanto ao manejo adequado às(aos) criançaVadolescentes.
Enmqr onrnac anm laailiarpc rlnc atanrlirlnc nnm n int,rirn da pctimrrlor o awnreccân dl. oletn

Ralizar entrevistas indiüduais com:ls pessoÍs responsáveis pelas(os) crianças/ adolescentes a fim de
avaliar a possibilidade de retomo a suas famílias.
Estabelecer contato e conhecer as(os) crianças/adolescente providenciando os encaminhamentos
necessários à rede pública, bem como providenciar intervenções adequadas quando necessário.
Formar grupos. de acordo com a faixa eüíria, paÍa trabalho e resolução de problemas psicológicos.
Elaborar pareceres tecnicos; paÍticipar do programa de atendimento traçado para cada criança./
adolescente.
Preencher o PIA (Plano Individual de Atendimento) de cada atendido/acolhido; e, entrevistaÍ pessoas

que estejam inseridas no Apadrinhamento Afetivo, juntamente com o Assistente Social.

ASSISTENTE SOCIAL
Acompanhar e avaliar o desenvolvimento dos vinculos sociais entre as(os) crianças/adolescentes que

necessitam de atendimento/acolhimento.
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c*1 DANOFTTE
Realizar visitas domiciliares visando identificar vinculos familiares, bem como as possibilidades de
retomo da(o) criança/adolescente à familia de origem, extensa ou substituta e, posteriormente, realizar
o acompanhamento egresso.
Elaborar pÍreceres tecnicos (estudo social) das(os) crianças/adolescentes acolhidos, encaminhados,
quando necessário, ao Ministério Público e ao Juizado da Vara da Infincia e Juventude da Comarca
do Município atendidos.
Encamiúar as famílias de origem/extensa aos respectivos pÍogramÍrs, projetos e serviços de
atendimento que referenciam o segmento da familia" entendendo-a como o núcleo central
(matricialidade socio - familiar) de desenvolvimento das(os) criançaslh<ioiescentes enquanto sujeitos
de direitos.
Proceder aos encaminhamentos, das(os) crianças/adolescentes atendidos, necessários à rede
prestadora de serviços (Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Saúde, Educação, Conselho
Tutelar, Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e demais redes
:-.^-..-:^:-^:^\ l^^ 
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serviços de inclusão social oferecidos pela rede supracitada. Vislumbrar as possibilidades de adoç
por parte de pessoas com vinculo consanguineo e afetivo (vinculo de parentesco) e/ou pessoas

comunidade de origem com vinculo de afetividade para com as(os) criançaV adolescentes acolhidos.
Proceder a atendimento individual ou coletivo aos atendidos quando necessário, zelando pelo seu

bem estar social e integridade fisica; e, entrevistar pessoas que es§am inseridas no Apadnúamento
Afetivo junto com o(a) Psicólogo(a), preenchendo as informações contidas na ficha de entrevista.

CUIDADOR/EDUCADOR
Recepcionar afetivamente as(os) crianças/adolescentes em sua chegada à casa de acolhimento,

devidamente acompanhado pela autoridade competente.

Apresentar a casa e as pesso:ls com quem se convive aos novos acolhidos.

Preencher o documento de ingresso da Unidade, exerceÍ a responsabilidade pelas(os)

crianças/adolescentes atendidos, com afeto e comunicação ampla, corstruindo um cotidiano

sauciávei.

Buscar atividades adequadas à faíxa eliria das(os) criançaVadolescentes acolhidos, juntamente com

o Psicólogo.

Acompaúar as(os) crianças/adolescentes durante su s refeições.

Responsabilizar-se pelos aspectos que envolvem a higiene fisicabucal das(os) criançaVadolescentes.

Acompanhar os atendidos/acolhidos ao médico, à igreja, a exames e à escola.

Registrar diariamente fatos ocorridos durante o seu plantiio, através de relatório por escrito no

Registro de PlanüIo.

Orientar as(os) cnanças,iadolescentes a zelarem pelo material existente nas oÍicinas de aprendizagem,

inclusive orienlando-os a zelarem e guardarem o material nos respectivos lugares, bem como o
material escolar.

Planejar com antecedência as atividades a serem desenvolvidas nas oficinas de aprendizagem e nos

respectivos plantões. -iuntamente com a Eouipe Tecnica.

Avaliar as atividades desenvolvidrs, considerando a opinião de todos os envolvidos.

Orientar as(os) crianças/adolescentes no cumprim"trlo 6s 5,'as obrigações escolares.

Observar as reações demonstradas pelas(os) criançaVadolescentes da Unidade de Acolhimneto,

relatando os fatos relevantes à Eqüpe Técnica e Coordenação.
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c1 DANOFTTE
Executar serviços extemos referentes aos atendidos/acolhidos ou à Unidade de Acolhimento, sempre

que solicitado pela Coordenação e/ou Equipe Tecnica.

Intervir, quando necessií,rio, em situações de indisciplina, violência e coílflito entre crianças e/ou

adolescentes.

ATIXILIAR DE CT]IDADOR

Atender às(aos) criançaVadolescentes em convivência afetiva.

Preparar alimentos paÍa as refeições principais e paÍa os lanches a serem servidos aos

atendidos/acolhidos, e aos funcíoúrios de planüio, na ausência da cozinheira.

Auxiliar, quando solicitado pelos Educadores Cuidadores, no atendimento às (aos)

criançaVadolescentes, favorecendo o bom relacionamento entre os eles.

Realizar a limpeza diriria da Unidade de Acolhimento, responsabilizando-se pela higiene necessária.

Providenciar ou organizar diariamente â lavagem e secagem das roupa.

Classificar peças de vestúrio, de acordo com a numeÍação, e distribuiJas de acordo com a

necessidade de cada atendido/acolhido.

Providenciar pequenos consertos em roupas de uso, ou recebidas por doações, e intervir quando

necessário em situações de indisciplina, violência e conflito enlre crianças e/ou adolescentes;

AIiXILLdR DE SERVICOS GERAIS

Tem como tarefa executaÍ os serviços de limpeza rotineira, em geral, para manter em condições de

higiene e bom aspecto as áreas e coisas de uso comum do CODANORTE; prestar ajuda imediata em

diversas funções da empresa e também garantir o suporte necessário a quem precisar. Execultar outras

atribuições defi

CODANORTE

nidas no contrato de trabalho, de acordo cas e peculiaridades do

ó
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